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EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N.° 90006/2026

SEI'N.° 24.0.000003404-1

1. PREAMBULO

1.1. A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA (DPE-PR), inscrita no
CNPJ sob n.° 13.950.733/0001-39, sediada a Rua Mateus Leme, n.° 1908, Centro
Civico, Curitiba-PR, representada por seu Defensor Publico-Geral, que assina o
presente edital, em observancia as disposi¢coes da Lei Federal n.° 14.133/2021, da
Resolugcao DPG n.° 375/2023 e da legislacao correlata, torna publica a realizagao de
licitacgdo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR
PRECO, sob n.° 90006/2026, tendo por objeto a contratagdo de empresa
especializada para fornecer uma solugéo tecnoldgica para a gestdo de manutengao
predial da DPE-PR, incluindo suporte técnico e atualizagdes da plataforma e
abrangendo todas as etapas (desde o registro de chamados até a geragdo de
relatérios gerenciais), de acordo com as condigdes constantes do presente edital e
seus anexos, notadamente o Anexo |, que veicula o Termo de Referéncia.

https://www.gov.br/compras/

LOCAL DA SESSAO UASG: 929443 — Pregao Eletrénico n°
90006/2026

Inicio: A partir da disponibilizacado do

edital no Portal Nacional de

Contratagdes Publicas — PNCP

Fim: Horario de abertura da sessao
10/03/2026, as 14:00 horas (horario de
Brasilia — DF)

1.2. A Pregoeira deste certame € a servidora Larissa Alas Mayer, designada pela
Portaria DPG n.° 90/2025.

1.3.  REGIME DE EXECUCAO: empreitada por preco unitario.

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS

ABERTURA DA SESSAO PUBLICA

2, DO OBJETO

2.1. O objeto do presente pregéo € a contratagcdo de empresa especializada para
fornecer uma solucdo tecnoldgica para a gestdo de manutengédo predial da
Defensoria Publica do Estado do Parana (DPE-PR), incluindo suporte técnico e
atualizagbes da plataforma e abrangendo todas as etapas (desde o registro de
chamados até a geracdo de relatérios gerenciais), de acordo com os termos e
especificagoes deste edital e seus anexos.

2.2. Em caso de discordancia entre as especificagdbes do objeto descritas no
CATMAT/CATSER e as constantes deste edital, prevalecerao as ultimas.
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3. DO VALOR MAXIMO E DA DOTAGAO ORGAMENTARIA

3.1. O valor maximo global deste certame esta fixado em R$ 46.026,84 (quarenta
e seis mil vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme tabela(s)
contida(s) no Anexo Il.

3.2. A despesa decorrente da presente contratacado ficara a conta da seguinte
dotacao orcamentaria: 2026NR000010.

4. DA IMPUGNAGAO DO EDITAL E DA OBTENGAO DE
ESCLARECIMENTOS

4.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este edital por irregularidade
na aplicacdo da Lei Federal n® 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e
providéncias sobre os seus termos, até as 17:00 horas do terceiro dia util anterior a
data de abertura do certame.

4.2. As impugnagbes ou pedidos de esclarecimentos deveréo ser formuladas por
escrito e encaminhados ao endereco eletrénico licitacoes@defensoria.pr.def.br, com
a indicacdo da modalidade e numero do certame, a razéo social da empresa e seu
telefone.

4.3. As impugnacgdes e esclarecimentos serdo respondidos no prazo de até 3
(trés) dias uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do certame, e
as respostas integrardo o edital e estardo disponiveis nos sites

https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Paginal/Licitacoes e
https://www.gov.br/compras/.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento € o nivel basico do registro cadastral no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participagao das
interessadas na modalidade licitatoria Pregéo, em sua forma eletrénica.

5.2. O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo
Federal, no sitio https://www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP - Brasil, em tempo
habil para participagcado neste certame.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade
da licitante ou de seu representante legal e a presungao de sua capacidade técnica
para realizagao das transagdes inerentes a este pregéao.

5.4. A licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transacdes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida
a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgao ou entidade promotora da
licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
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acesso, ainda que por terceiros.

5.5. Incumbira a licitante acompanhar as operag¢des no sistema eletrénico, ficando
responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra
sua desconexao.

5.6. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados
cadastrais no SICAF e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela
informacdo, devendo proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteragdo dos
registros tao logo identifique incorre¢cdo ou aqueles se tornem desatualizados.

6. DA PARTICIPACAO

6.1. Poderao participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja
compativel com o objeto da licitacdo e que atenderem a todas as exigéncias
constantes deste edital e seus anexos.

6.1.1. O Item 01 sera de PARTICIPAGAO GERAL.

6.2. E vedada a participacao, direta ou indiretamente, de interessadas:

a) impedidas de licitar e contratar no &mbito do Estado do Parana;

b) declaradas inidbneas para licitar ou contratar com a Administragdo Publica
Federal, Estadual e Municipal, direta ou indireta, enquanto perdurar o motivo
determinante da puni¢ao ou até que seja promovida a reabilitagéo;

c) que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente
publico que desempenhe fungao na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestéao do
contrato, ou que deles seja cOnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n°
6.404/1976, concorrendo entre si;

e) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de
trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condicdes analogas as de
escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislagao
trabalhista.

6.2.1. O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima sera também
aplicado a licitante que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o
intuito de burlar a efetividade da sancao a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao
fraudulenta da personalidade juridica da licitante.

6.2.2. E autorizada a participacdo de empresas reunidas em consorcio, desde que
cumpridos os requisitos do art. 15 da Lei Federal n® 14.133/2021.

6.3. Para a participagdao no certame, a licitante devera manifestar, em campo
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proprio do sistema eletrénico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitagao e que sua proposta estd em conformidade com as exigéncias do
instrumento convocatoério.

6.4. Caso haja participacao de microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP) serdo assegurados os beneficios da Lei Complementar n° 123/2006
para as pessoas juridicas ou pessoas fisicas que assim se identificarem no
campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da
licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°,
do art. 4°, da Lei n® 14.133/2021.

6.4.1. A obtencao dos beneficios a que se refere o item acima, quando aplicaveis ao
respectivo item/grupo, fica limitada as microempresas e as empresas de pequeno
porte que, no ano-calendario de realizagcao da licitagao, ainda nao tenham celebrado
contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita
bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

7. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS

7.1. A proposta de preco inicial devera ser cadastrada no sistema de compras
eletrbnicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no
edital, ndo sendo permitido ofertar quantidades inferiores aos totais previstos para
cada item.

7.1.1. A licitante devera dar oferta firme e precisa, sem alternativas de pregcos ou
qualquer outra condi¢do que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.1.2. A proposta registrada podera ser alterada ou excluida até a data e hora
definida no edital para abertura das propostas e, apds este prazo, o sistema
eletrénico ndo aceitara inclusao, alteragao ou desisténcia da proposta.

7.2. Nos termos do Convénio ICMS n° 26/2003 — CONFAZ, quando se tratar de
operacao interna, as licitantes beneficiadas com a respectiva isencao fiscal devem
apresentar as suas propostas e lances com o valor liquido, ou seja, sem a carga
tributaria do ICMS.

7.2.1. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional
nao estdo abrangidos pelo disposto no item 7.2, devendo apresentar proposta com a
carga tributaria completa.

7.3. A licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrénico, dos seguintes campos:

a) valor unitario e total do item;

b) descricao detalhada do objeto ou remissao ao item do edital que contenha
as suas especificagoes;

c) marca, fabricante e modelo/versao, exceto quando se tratar de servigo.

7.4. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e
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a contratada.

7.5. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na contratacdo, bem como todas as demais
obrigagdes previstas no Termo de Referéncia (Anexo I).

7.6. Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteracdo sob alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro
pretexto.

7.7. O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentagao.

7.8. As propostas das licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos
neste edital, conforme artigo 27, XXI, da Constituicdo do Estado do Parana.

7.9. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarara, em campo proprio
do sistema, que:

a) esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitacdo definidos no instrumento
convocatorio;

b) ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢gado de
aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIll, da Constituicéo;

C) nado possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forgado, observando o disposto nos incs. lll e 1V, do art. 1°, e noinc.
[, do art. 5°, da Constituicao Federal;

d) cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
7.10. A licitante organizada em cooperativa devera declarar, ainda, em campo
préprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da
Lei Federal n° 14.133/2021.

7.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema
eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar
n® 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do art. 4°, da Lei Federal n°
14.133/2021.

7.11.1.No item ou grupo exclusivo para participagdo de microempresas e empresas
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de pequeno porte, a assinalagdo do campo “nédo” impedira o prosseguimento no
certame, para aquele item ou grupo;

7.11.2.Nos itens ou grupos em que a participacdo nao for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “nao”
apenas produzira o efeito de a licitante nao ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n°® 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.12. A falsidade da declaragéo de que trata os itens 7.9 ou 7.11 sujeitara a licitante
as sancoes previstas na Lei n® 14.133/2021 e neste Edital.

7.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante podera
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo
quando do cadastramento da proposta, obedecendo as regras estabelecidas pelo
préprio sistema.

7.14. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado
na forma do item 7.13 possuira carater sigiloso para os demais fornecedores e para
0 6rgao ou entidade promotora da licitagdo, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos 6rgaos de controle externo e interno.

8. DA ABERTURA DA SESSAO E CLASSIFICAGCAO DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitagdo dar-se-a automaticamente em sessao
publica, por meio de sistema eletrbnico, na data, horario e local indicados neste
edital.

8.2. Sera desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preco
inexequivel ou que nao esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste edital.

8.2.1. A desclassificagao sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.2. A classificacdo da proposta nesta fase ndao impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrario levado a efeito na fase de aceitagao.

8.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participardo da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e as licitantes.

8.5. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impega a realizagdo do certame na data marcada, a sessdo publica sera
automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no horario
estabelecido no preambulo deste edital, salvo comunicacdo do Pregoeiro em
contrario.
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9. DA FORMULAGAO DE LANCES

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverdao encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informadas do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.2. O lance devera ser ofertado pelo VALOR UNITARIO DO ITEM.

9.3. As licitantes poderéo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sessao e as regras estabelecidas no edital.

9.4. A licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao ultimo por ela ofertado e registrado pelo sistema.

9.5. O intervalo minimo entre os lances, que incidira tanto em relagao aos
lances intermediarios quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferta,
sera de 1% (um por cento), em relagao ao valor unitario.

9.6. A licitante podera, uma unica vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos apds o registro no sistema, na hipdétese de lance
inconsistente ou inexequivel.

9.7. O modo de disputa adotado para a presente licitacao sera o ABERTO.
9.7.1. A fase de lances tera a duragao de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente
prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois) minutos
do periodo de duragéao inicialmente previsto.

9.7.2. A prorrogacado automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
sera de 02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogagao, inclusive no caso de lances intermediarios.
9.7.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessdo publica encerrar-se-a automaticamente e o sistema ordenara e divulgara os
lances conforme a ordem final de classificagao.

9.7.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relagdo a classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), podera ser reiniciada a
disputa aberta para a definicdo das demais colocagdes, sendo as licitantes
convocadas para apresentarem lances intermediarios.

9.8. Na&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado por primeiro.

9.9. Durante todo o transcurso da sessao publica, as licitantes serao informadas
em tempo real do valor de menor lance registrado, vedada a identificagcdo da
licitante.

9.10. Nao podera haver desisténcia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as penalidades constantes deste edital e da Lei Federal n® 14.133/2021.
9.11. No caso de desconexao apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do pregao, o sistema eletrébnico permanecera acessivel as licitantes para
a recepgao dos lances. O Pregoeiro, quando possivel, dara continuidade a sua
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atuagao no certame, sem prejuizo dos atos realizados.

9.11.1.Quando a desconexao do sistema eletrénico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada
somente apos decorridas vinte e quatro horas da comunicagdo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagao.

9.12. Em relagdo a itens ou grupos nao exclusivos para participacdo de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, sera efetivada a verificagdo automatica do porte da entidade empresarial
junto a Receita Federal. O sistema identificarda em coluna propria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparagdo com 0s
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n°® 123/2006.

9.12.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a primeira
colocada.

9.12.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de
encaminhar uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados apds a comunicagao automatica para tanto.

9.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o
exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.12.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

9.13. SO podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.13.1. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
obedecera a ordem prevista no art. 60 da Lei Federal n°® 14.133/2021.
9.13.2. Permanecendo empate apds aplicagdo de todos os critérios de

desempate de que trata o art. 60 da Lei Federal n° 14.133/2021, proceder-se-a a
sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato publico, para o qual todos
os licitantes serdo convocados, vedado qualquer outro processo.
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10. DA NEGOCIAGAO

10.1. ApOs o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situagdes
de empate ficto quando aplicaveis ao respectivo item ou grupo, o Pregoeiro
encaminhara contraproposta a arrematante para negociar condicbes mais
vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor maximo para a contratacao,
nao se admitindo negociar condi¢des diferentes das previstas neste edital.

10.2. A negociagao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes

10.3. Havendo apenas uma proposta, esta podera ser aceita desde que atenda a
todas as condigdes do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obteng¢ao de
melhor condicao.

10.4. A arrematante que apresentar proposta acima do preco maximo ou inferior ao
desconto minimo definido para a contratagcdo devera readequa-la, sob pena de
desclassificagao.

10.5. Apds a negociagao, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagéo e julgamento da
proposta.

1. DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES

11.1. A arrematante devera enviar, por meio de campo préprio do sistema, até
as 12h00 (doze horas) do dia util seguinte ao da abertura da sessao, sua
proposta de preco adequada ao ultimo lance ofertado e a negociagao realizada,
devidamente assinada e contendo obrigatoriamente todas as informacodes
constantes do modelo do Anexo lIl.

11.1.1.Na hipotese de a proposta ser apresentada por procurador, devera ser
anexado o respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato.
11.1.2.Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da
proposta pelo sistema, sera admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail
licitacoes@defensoria.pr.def.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipotese, informar no
chat a data e o horario do recebimento e disponibilizar o conteudo para os demais
licitantes interessados.

11.1.3.E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitacdo fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo
originalmente concedido.

11.1.4.Na recomposicao final, os valores que compdem a proposta ndo poderao
ultrapassar os valores maximos unitarios, totais e globais que estao fixados neste
edital, bem como nao podera ser majorado o valor total da proposta inicial.

11.1.5.0 Pregoeiro podera solicitar a apresentagao de folders, prospectos e outros
documentos ou materiais de divulgacdo que contenham informacgdes técnicas e
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detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados.

11.2. No mesmo prazo previsto acima, a arrematante devera apresentar os
seguintes documentos complementares:

a) Documentacao de habilitagdo, prevista no Capitulo 13 do edital, que
porventura nao esteja disponivel no SICAF, no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado do Parana (CAUFPR) ou encontre-se vencida;

b) Caso se trate de aquisicdo de bens, documentos (catalogos/folderes) que
comprovem que a marca e o modelo do produto ofertado cumprem as
especificagoes do Termo de Referéncia (Anexo l);

c) Demonstracao do Resultado do Exercicio - DRE atualizado, caso a
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual
nao seja optante do regime de tributacao Simples Nacional.

11.3. O Pregoeiro verificara se a licitante preenche os requisitos de participagao,
mediante consulta nos seguintes cadastros:

a) SICAF,;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
d) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx);
e) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sitio

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
f) Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana - CAUFPR

(https://www.gms.pr.gov.br/gms/consultarSancao.do?action=iniciarProcesso); e

g) Cadastros de Sancbes Administrativas da Defensoria Publica do Estado do
Parana
(hitps: pr.def.br/Tran
mprimento-dos-Contratos e
https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/lrreqularidade-no-Cum

primento-das-Atas).
11.3.1.Sera consultada também a situacdo do socio majoritario no cadastro de que

trata o item 11.3, “e”.

11.4. Dentro do prazo fixado no item 11.1, podera ocorrer o saneamento de falhas,
complementagcao de insuficiéncias ou corregdes de carater formal relativos a
proposta recomposta e documentos de habilitagdo. Excepcionalmente, o prazo
podera ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa, em virtude da
complexidade e/ou da quantidade de itens da licitagao.

11.5. Em sede de diligéncia somente € possivel a aceitacdo de novos documentos
quando:
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a) necessarios para complementar informagbes acerca dos documentos ja
apresentados pela licitante e que se refiram a fato ja existente a época da abertura
do certame;

b) destinados a atualizagcdo de documentos vencidos apds a data de recebimento
das propostas.

11.6. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponiveis
em sitios eletrénicos, poderao ser obtidos e anexados ao processo pela comissao de
licitagcao.

12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

12.1. O critério de julgamento da presente licitagdo € o menor prego, observado o
disposto no item 9.2.

12.1.1. Na hipdtese de discrepancia entre os montantes unitarios e totais, para
efeito de cotejo, prevalecerao os unitarios.

12.2. No julgamento o Pregoeiro podera, de forma fundamentada, sanar erros ou
falhas que nao alterem a substancia da proposta, dos documentos e sua validade
juridica, para fins de classificagao.

12.3. O Pregoeiro podera realizar diligéncias para aferir a exequibilidade da
proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da
Lei n.° 14.133/2021, bem como para aferir se a proposta esta de acordo com as
especificagcdes contidas no Termo de Referéncia (Anexo I).

12.4. O Pregoeiro podera solicitar manifestacao técnica de servidores pertencentes
ao quadro de pessoal da DPE-PR ou de pessoas fisicas ou juridicas estranhas a ele,
para subsidiar suas decisoes, indicando o dispositivo do edital de licitagao objeto do
questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a duvida.

12.5. Sera desclassificada a proposta:

a) formulada por quem esteja impedida de participar do certame;

b) que contenha qualquer oferta de vantagem nao prevista neste edital, precos ou
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes;

C) que apresente valores simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com
os precos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalagcdes de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a totalidade de
remuneracao;

d) com pregos superiores aos valores maximos que estdo fixados no Anexo I,
precos manifestamente inexequiveis ou que nao tenham sua exequibilidade
demonstrada, quando exigido pela Administragao;

e) em desacordo com as especificagdes, prazos e condi¢des fixadas neste edital;

f) que apds diligéncias nao forem corrigidas ou justificadas;

g) que contiver vicio insanavel;

h) que tiver sua amostra reprovada, caso ela esteja sendo exigida.

12.5. No caso de desclassificacdo sera examinada a proposta subsequente e assim
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sucessivamente até a apuragcdo de uma que atenda a este edital, podendo o
Pregoeiro negociar com a licitante para que sejam obtidas melhores condic¢des.

13. DA HABILITAGAO

13.1. Para habilitagao da licitante é necessaria a documentagao de:

a) habilitagao juridica;

b) regularidade fiscal, social e trabalhista;

¢) qualificagao econdémico-financeira;

d) qualificagao técnica.

13.2. Documentos relativos a habilitagao juridica:

a) copia do contrato social ou instrumento equivalente (tais como estatuto social,
requerimento de empresario ou certificado da condicdo de microempreendedor
individual - CCMEI) com alteragdes e consolidagdo em vigor, acompanhada de
documento comprobatdrio de seus administradores;

13.3. Documentos relativos as habilitagoes fiscal, social e trabalhista:

a) prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda (comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de
Registro Cadastral — CRC, emitido pelo SICAF);

b) a inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicilio ou
sede da arrematante;

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicilio ou
sede da arrematante;

e) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentacdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(SRFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

f) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS,
fornecido pela Caixa Econdmica Federal — CEF;

g) prova de regularidade perante a Justica do Trabalho;

h) demonstragdo de cumprimento do disposto no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituigdo
Federal.

13.4. Documentos relativos a qualificagdo econdmico-financeira:

a) certidao negativa de feitos sobre faléncia, expedida pelo distribuidor da sede da
licitante, com data de expedi¢cdo ou revalidagdao dos ultimos 90 (noventa) dias
anteriores a data da realizagao da licitagdo, caso o documento n&o consigne prazo
de validade.

13.5. Documentos relativos a qualificagao técnica:

13.5.1. A licitante devera apresentar, no minimo, 1 (um) Atestado de
Capacidade Técnica (ACT) em seu nome, expedido por pessoa juridica de direito
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publico ou privado, que comprove(m) a experiéncia minima de 12 (doze) meses, em
periodos sucessivos ou ndo, no desempenho das atividades de fornecimento,
implantagdo e parametrizacdo de sistema informatizado de gestdo de manutencéao
predial, na forma do item 4.2 do Termo de Referéncia (Anexo I).

13.5.1.1. O(s) atestado(s) devera(ao) conter, no minimo, as seguintes
informacoes:

13.5.1.1.1. O Contratante e seu endereco;

13.5.1.1.2. Discriminacéo do servigo prestado;

13.5.1.1.3. Periodo de realizagdo dos servigos, para fins de comprovagcéo do
periodo de experiéncia minima;

13.5.1.1.4. O documento devera estar emitido em papel timbrado do Orgéo ou da
Empresa que o expediu, ou devera conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou
outra informacao que permita a devida identificagdo do emitente.

13.5.1.2. Sera aceito o somatdério de atestados de periodos diferentes.

13.5.1.3. Nao sera aceito Atestado de Capacidade Técnica (ACT) emitido pelo
préprio licitante.

13.6. A habilitagcdo da arrematante sera verificada por consulta ao SICAF ou
CAUFPR, bem como a documentagao complementar que comprove o cumprimento
dos requisitos previstos neste capitulo, a ser anexada ao sistema
www.gov.br/compras, nos termos deste edital.

13.6.1. A licitante devera confirmar se todos os documentos solicitados neste
edital para verificagao da habilitacao estao inseridos e atualizados no sistema SICAF
ou CAUFPR, caso contrario devera providenciar a sua juntada.

13.7. Somente sera considerada habilitada a arrematante que preencha os
requisitos de habilitacdo na data da primeira sessao.

14. DAS DISPOSIGOES GERAIS DE HABILITACAO

14.1. Sob pena de inabilitacdo, os documentos deverdo se referir ao CNPJ
cadastrado no sistema www.gov.br/compras para a participagao do certame.

14.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em
nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles
documentos que pela prépria natureza forem emitidos somente em nome da matriz
(FALENCIA — FEDERAL — FGTS — TRABALHISTA).

14.1.2. Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitacéo e
participe da licitacdo com o CNPJ de uma delas, podera executar o contrato e emitir
as respectivas faturas com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de
habilitagdo de ambas e indique em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que
sera utilizado para o faturamento, discriminando o item ou grupo respectivo, quando
for o caso.
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14.2. A existéncia de restricdo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista ndo
impede que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital.
14.21. Na hipdtese do item 14.2 sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
uteis a partir do momento em que a arrematante for declarada vencedora,
prorrogavel por igual periodo, para a regularizagao da documentagéo, pagamento ou
parcelamento do débito tributario ou fiscal, e obtengdo das certiddes negativas ou
positivas com efeito de certiddo negativa.

14.2.2. A nao regularizagdo da documentagao implicara na decadéncia do
direito a contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste edital, sendo
facultado a Administracdo convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificagao, ou revogar a licitagao.

14.3. Toda a documentagao apresentada devera estar dentro do prazo de validade
estabelecido pelo 6rgdo expedidor e, quando omissa, sera aceita por 90 (noventa)
dias a partir da sua expedicao.

14.4. Consideradas cumpridas todas as exigéncias do edital pela arrematante, o
Pregoeiro a declarard vencedora e encaminhara o certame a autoridade superior
para adjudicar o objeto e homologar a licitagao.

14.5. Caso esteja sendo exigido atestado de capacidade técnica, ele podera ser
apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

14.51. A arrematante podera disponibilizar todas as informagdes que entender
necessarias a comprovagao da legitimidade do atestado, tais como contratos, notas
de empenho, notas fiscais etc.

14.5.2. A auséncia de algum dos requisitos do atestado ou duvidas com
relagdo ao seu conteudo nao o invalidardo se a informagao puder ser obtida por
diligéncia ou por meio de outros documentos.

15. DA PROVA DE CONCEITO
15.1. As regras sobre a apresentagdo da Prova de Conceito encontram-se
previstas no Apéndice A do Termo de Referéncia (Anexo ).

16. DOS RECURSOS

16.1. Qualquer licitante podera manifestar a intencédo de recorrer em campo proprio
do sistema, de forma imediata apos o término do julgamento das propostas e do ato
de habilitacdo ou inabilitacdo, sob pena de precluséo.

16.1.1. O prazo para a manifestagcao da intengao de recorrer ndo sera inferior a 10
(dez) minutos.

16.1.1. Uma vez aceita a intencdo de recurso, sera concedido o prazo de 3
(trés) dias uteis para a apresentagao das razdes, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas para apresentarem as contrarrazbes em igual prazo, que comecgara a
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contar do término do prazo da recorrente.

16.1.2. Sera assegurada a licitante vista dos elementos indispensaveis a
defesa de seus interesses, que devera ser solicitada via e-mail para o endereco
licitacoes@defensoria.pr.def.br.

16.1.3. As razdes recursais devem ser encaminhadas em campo proéprio do
sistema www.gov.br/compras.

16.2. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisdo recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias
uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do
recebimento dos autos.

16.3. O acolhimento do recurso implicara invalidagdo apenas de ato insuscetivel de
aproveitamento.

16.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicara o objeto e homologara o procedimento licitatorio.
16.5. Nao havendo recurso, o Pregoeiro encaminhara o procedimento a autoridade
superior para adjudicar o objeto e homologar a licitagao.

17. DA CONTRATAGCAO

17.1. Homologado o resultado da licitacdo pela autoridade competente, sera
firmado Termo de Contrato.

17.2. A DPE-PR convocara a licitante vencedora para assinatura do Termo de
Contrato, eletronicamente, mediante uso da certificagcdo digital ICP-Brasil, ou
presencialmente, informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias
uteis de sua convocacao.

17.21. O prazo de convocagéao de que trata o item 17.2 podera ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, mediante solicitacdo da licitante vencedora durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pela Administragao.

17.2.2. Sera permitida a assinatura eletrénica do Termo de Contrato, mediante
uso da certificagdo digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a
possua, ho mesmo prazo indicado no item 17.2.

17.2.3. A DPE-PR também podera enviar o Termo de Contrato para assinatura
da licitante, que devera devolvé-la assinada no prazo previsto no item 17.2.

17.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administracao verificara se a
licitante vencedora mantém as condigdes de habilitagdo exigidas por ocasido da
licitagao.

17.4. Sera facultado a Administracdo, quando o convocado nao assinar o termo de
contrato ou ndo aceitar ou nao retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
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condi¢cdes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificagao, para a celebragcdo do contrato nas condigdes propostas pelo licitante
vencedor.

17.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocagéao
para a contratacao, ficarao os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.6. Na hipétese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagdo nos termos do
item 17.4, a Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagao
nos termos do edital, podera:

17.6.1. convocar os licitantes remanescentes para negociagao, na ordem de
classificagdo, com vistas a obtencao de preco melhor, mesmo que acima do prego
do adjudicatario;

17.6.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condi¢des ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a negociacao de
melhor condigao.

17.7. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao
caracterizara o descumprimento total da obrigacdo assumida e o sujeitara as
penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta
em favor do 6rgao ou entidade licitante.

17.8. A regra do item 17.7 ndao se aplicara aos licitantes remanescentes
convocados na forma do item 17.6.1.

17.9. Sera facultada a Administracdo a convocacao dos demais licitantes
classificados para a contratacdo de remanescente de obra, de servico ou de
fornecimento em consequéncia de rescisdo contratual, observados os mesmos
critérios estabelecidos nos itens 17.4 e 17.6.

17.10. Fardo parte da contratacdo, independentemente de suas transcricboes, as
condi¢des estabelecidas neste edital e na proposta da adjudicataria.

17.11. A correta emissado da nota fiscal € de responsabilidade da contratada e o
faturamento devera obedecer a legislagao tributaria que rege a matéria, devendo
retratar a realidade da operagao realizada e seus respectivos valores.

18. DA EXECUGAO, FISCALIZAGCAO, GESTAO, RECEBIMENTO DO OBJETO
E PAGAMENTO

18.1. As condigdes de execugéo, fiscalizagdo, gestdo, recebimento do objeto e
pagamento estédo previstas no Termo de Referéncia (Anexo I).

18.2. E vedado participar da execugdo do contrato, direta ou indiretamente, quem
mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do 6rgédo ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcao na licitacdo ou atue na fiscalizagao ou na gestao do contrato,
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ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

19. DA LEI ANTICORRUPGCAO

19.1. As licitantes e a contratada deverao atender as disposi¢cdes contidas na Lei
Federal n°® 12.846/2013 — Lei Anticorrup¢do, motivo pelo qual, no decorrer da
licitacdo e de todo o periodo contratual, conduzirdo suas praticas comerciais de
forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicaveis, ndo podendo dar,
oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente,
de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer
ato ou decisdo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar
negocios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupgao.

20. DAS PENALIDADES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
20.1. A disciplina acerca das sanc¢bdes administrativas encontra-se prevista no
Termo de Referéncia (Anexo ).

21. DAS DISPOSIGOES GERAIS

21.1. A licitante ou o interessado em participar da presente licitagdo consente e
concorda com o tratamento e divulgacdo de seus dados pessoais para finalidade
especifica, conforme a Lei n°® 13.709/2018 (Lei Geral de Prote¢ao de Dados), a Lei
n°® 12.527/2011 e o principio constitucional da publicidade.

21.2. Todas as referéncias de tempo deste edital correspondem ao horario de
Brasilia-DF.

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do inicio e
inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da
Lei Federal n°® 14.133/2021.

21.4. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeca a realizagdo do certame na data marcada, a sessdo publica sera
automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no horario
estabelecido no predmbulo deste edital, salvo comunicagdo do Pregoeiro em
contrario.

21.5. E facultado ao agente de contratacdo, Pregoeiro, comissdo de contratacdo
e/ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitagao:

a) promover diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrugdo do
processo, inclusive com a juntada de novos documentos quando necessarios para
complementar informagdes acerca daqueles ja apresentados pela licitante e que se
refiram a fato pré-existente a abertura do certame, bem como aqueles destinados a
atualizagcao de documentos vencidos apos a data de recebimento das propostas;
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b) adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informagdes, corrigir
impropriedades na documentacao de habilitacdo ou da proposta, ou complementar a
instrugdo do processo, desde que nao seja alterada a substancia da proposta;

c) convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessarios;

d) solicitar os documentos apresentados de forma eletrénica em original ou por cépia
autenticada a qualquer momento, no prazo estabelecido.

21.6. O licitante é responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios,
resultante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a)
ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexao.

21.7. O Pregoeiro podera, no interesse publico, relevar faltas meramente formais
que nado comprometam a lisura e o real conteudo da proposta, podendo promover
diligéncias destinadas a esclarecer ou complementar a instrugdo do procedimento
licitatorio, inclusive solicitar pareceres.

21.8. A realizacado da licitagdo nao implica necessariamente a contratacao total ou
parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade
competente, inclusive, revoga-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de
interesse publico, ou anula-la por ilegalidade, de oficio ou por provocagao do
interessado, mediante manifestacdo escrita e fundamentada, assegurado o
contraditorio e a ampla defesa, conforme dispde o art. 71 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021.

21.9. O presente edital e todos 0s seus anexos sdo complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe ou condicdo mencionado em um documento, mesmo
que omitido em outro, sera considerado especificado e valido para esta licitagéo.
21.10. As normas disciplinadoras da licitacdo serdao sempre interpretadas em favor
da ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o
interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da
contratagao.

21.11. O desatendimento de exigéncias formais n&o essenciais ndo importara o
afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato,
observados os principios da isonomia e do interesse publico.

21.12. O foro é o da Comarca da Regiao Metropolitana de Curitiba — Foro Central de
Curitiba, no qual serdo dirimidas eventuais questdes nao resolvidas na esfera
administrativa.

21.13. Acompanham o presente edital e dele constituem parte integrante os
seguintes anexos:

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO Il - TABELA DE ITENS, GRUPOS E VALORES MAXIMOS

ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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1.

1.2.
1.2.1.

1.2.2.

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

DO OBJETO DA CONTRATAGAO

Definicdo do objeto: contratagcdo de empresa especializada para fornecer uma
solucéo tecnoldgica para a gestdo de manutengao predial da Defensoria Publica
do Estado do Parana (DPE/PR), incluindo suporte técnico e atualizagdes da
plataforma e abrangendo todas as etapas (desde o registro de chamados até a
geracgao de relatorios gerenciais).

Justificativa para a contratagao:

Descricao da situacao atual: a DPE/PR necessita de uma solugéo tecnoldgica
para gerenciar a manutencédo predial de suas unidades distribuidas por todo o
estado. Atualmente, o registro e acompanhamento das manutengdes séo feitos
de forma descentralizada, com processos manuais ou diversos sistemas,
dificultando o planejamento, a priorizagao e o monitoramento das demandas. Ha
a necessidade de um sistema unificado para o registro, controle, classificagdo e
acompanhamento das ordens de servigo, bem como para a geragéo de relatérios
gerenciais e indicadores de desempenho. A contratagcédo é essencial para otimizar
a gestao da manutengao predial, padronizar processos, melhorar o planejamento
de agdes preventivas e subsidiar a tomada de decisdo baseada em dados
estruturados.

Justificativa para as quantidades a serem contratadas: as quantidades estimadas
para a contratacdo foram determinadas considerando a abrangéncia dos servigos
em 56 (cinquenta e seis) edificios da DPE/PR e os diferentes perfis de usuarios.
Foram previstos 3 (trés) logins para gestores do sistema, 40 (quarenta) logins
para técnicos de manutencao/fornecedores de empresas terceirizadas, e 115
(cento e quinze) logins para servidores autorizados a abrir chamados, totalizando

158 (cento e cinquenta e oito) logins. Essa estimativa busca atender as
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necessidades de gestdo e execugdo da manutencdo predial de forma mais
eficiente e abrangente, considerando a complexidade e a distribuicdo geografica
das unidades da DPE/PR.

1.2.3. Resultados esperados com a contratagao:
1.2.3.1. Fornecer suporte ao atendimento das manutengdes prediais realizadas nas
sedes da Defensoria Publica do Estado do Parana - DPE/PR.
1.2.3.2. Reduzir o tempo e os recursos humanos alocados no processo de gestdo das
manutencgdes prediais.
1.2.3.3. Aumentar a eficiéncia do processo de manutencdo predial no ambito da
Instituicao;
1.2.3.4. Otimizar a gestdo da manutencao predial, padronizar processos, melhorar o
planejamento de agdes preventivas e subsidiar a tomada de decisao baseada em
dados estruturados.
1.2.3.5. Propiciar a adequada conservacao das edificacbes da DPE/PR, contribuindo para
a seguranga, funcionalidade e continuidade dos servigos prestados a populagéao.
1.3. Descricao basica do item a ser contratado:
Participagao geral
Beneficios LC 123/2006 Sim (X) Nao ()
: s Valor Total
Quant. Unldacile de CATSER Especificacoes Val’m: Unitario Maximo do
Medida Maximo (R$)
Item (R$)
Servico de acesso e uso de sistema
informatizado (software como servigo -
12 Més 26077 |SaaS) para  gerenciamento de|] R$ 3.83557 |R$ 46.026,84
manutengao predial, incluindo suporte
técnico e atualizagdes da plataforma.
1.4. Especificagao detalhada do objeto:

1.4.1. A solugdo a ser contratada se enquadra na categoria "Computer Maintenance

Management Systems" (CMMS), na modalidade de software como servico
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1.4.2.
1.4.2.1.
1.4.2.1.1.

1.4.2.1.2.
1.4.2.1.3.
1.4.2.1.4.
1.4.2.1.5.
1.4.2.1.6.
1.4.2.1.7.

1.4.2.1.8.

1.4.2.1.9.

1.4.2.1.10.

1.4.2.1.11.

1.4.2.1.11.1.

1.4.2.1.11.2.
1.4.2.1.11.3.

(SaaS), consistindo em um sistema informatizado que permite o cadastro de
edificios, recebimento e controle de chamados abertos por usuarios,
agendamento de tarefas de manutengao, controle de gastos e insumos, geragao
de indicadores.

Funcodes relativas ao registro e cadastro de ativos:

O software deve permitir o cadastramento dos ativos, incluindo:

Organizacdo do cadastramento de ativos em arvore hierarquica, permitindo
divisdo por localizagao (exemplo: por prédio), subsistemas construtivos, grupos
de instalacbes e componentes;

Cadastro da identificagao;

Cadastro da Localizagao fisica;

Cadastro de Data de instalacéao;

Cadastro de Fabricante;

Cadastro de Codigo patrimonial;

Geracao de TAGs QR code para impressdo, download e etiquetagem de ativos
para fins de detecgao de maneira automatica durante a realizacao de servigos de
manutencao;

Sdo0 exemplos de ativos de interesse: aparelhos de ar condicionado,
motobombas, central de deteccdo e alarme de incéndio, quadros elétricos,
paredes, pisos, etc.;

O cadastro de qualquer outra caracteristica deve ser permitido por meio de
acréscimo de um novo campo, personalizado de acordo com o interesse;

O sistema deve permitir o upload de documentos associados ao ativo, tais como
manuais, projetos, fotos, entre outros;

A solucao deve permitir o registro detalhado das agdes de manutencgao, incluindo
os itens abaixo, todos com seus respectivos custos:

Mao de obra requerida;

Materiais utilizados;

Servicos realizados.
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1.4.3.

1.4.3.1.

1.4.3.1.1.

1.4.3.1.1.1.

1.4.3.1.2.

1.4.3.1.2.1.
1.4.3.1.3.
1.4.3.1.3.1.

1.4.3.1.4.

1.4.3.1.4.1.
1.4.3.2.
1.4.4.
1.4.4.1.
1.4.4.11.

1.4.4.1.11.

Perfis de usuarios e moédulo(s) relacionados a gestao de recursos humanos
e terceiros:

A solugdo deve permitir o acesso de usuarios com diferentes niveis de
permissoes, e a classificacdo minima deve envolver os perfis:

Usuario gestor: perfil que pode cadastrar usuarios e permite ascender todas as
funcionalidades do sistema.

A solucao deve permitir o acesso simultaneo de 3 (trés) usuarios gestores.
Usuario técnico: perfil que pode visualizar ordens de trabalho atribuidas a si como
responsavel e pode responder e preencher as informagdes necessarias em
relagdo ao seu cumprimento.

A solucao deve permitir o acesso simultaneo de 20 (vinte) usuarios técnicos.
Usuario solicitante: perfil que permite fazer solicitacbes de manutengao corretiva.
A solucédo deve permitir o acesso simultaneo de 115 (cento e quinze) usuarios
solicitantes.

Usuario terceirizado: perfil que permite receber solicitagbes de manutengao
preventiva e corretiva, além de poder incluir informagdes na ordem de servigo.

A solucéo deve permitir o acesso simultaneo de 20 (vinte) usuarios terceirizados.
A solucéo deve permitir a alteragdo de senha pelo proprio usuario.

Usabilidade e seguranca:

A solucao deve:

Permitir a exportacdo de todos os dados armazenados na base de dados a
qualquer tempo e devidamente organizados em relagdo as tabelas e regras de
relacionamento existentes entre as mesmas.

A exportagcado deve ocorrer por meio de formatos apropriados para a manipulagao
dos dados, como planilhas eletrénicas, arquivos no formato xml, ou formatos com
capacidades compativeis, visando assegurar a consisténcia e relacionamento
entre as informagdes exportadas do banco de dados. A exportacdo também
devera incluir os documentos digitais anexados e relacionados aos registros
realizados pela DPE/PR.
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1.4.4.1.2.
1.4.4.1.3.

1.4.4.14.

1.4.4.1.5.

1.4.4.1.6.

1.4.4.1.7.
1.4.4.1.8.

1.4.4.1.9.

1.4.5.
1.4.5.1.

1.4.5.1.1.
1.4.5.1.2.

1.4.5.1.3.

1.4.5.1.4.

1.4.5.1.5.

1.4.5.1.6.

1.4.6.

Permitir acesso via interface web, on-line, com informag¢des em tempo real.
Permitir acesso via interface web por meio de smartphone, (sistemas 10S ou
Android), inclusive em modo offline;

Permitir armazenamento de dados em nuvem, sem limites de cadastro de ativos,
incluindo documentos relacionados (projetos, licengas, manuais, orgamentos e
cronogramas, imagens, etc.);

Possibilitar suporte para duvidas durante horario comercial (09:00 - 18:00) por
meio de plataforma web;

Prover sitio eletrbnico com videos instrucionais das fungdes e operagdes no
sistema;

Fornecer chat (ou similar) para atendimento on-line.

Possuir manual de instru¢gdes impresso ou em meio digital cobrindo todos os
modulos, recursos e funcionalidades da solugéo.

Permitir exportacdo dos dados resultantes dos relatérios para arquivo de planilha
eletrbnica ou formato semelhante.

Versao mével da solugao:

A versdo de aplicativo mével deve estar disponivel para sistemas |I0S e/ou
Android e deve permitir:

Identificacédo de ativos usando cédigos QR (escaneamento);

Gerenciar envio e recebimento de Ordens de Servigos (OS) e tarefas em tempo
real;

Obter informacdes acerca de equipe, fornecedores e clientes;

Adicionar ou visualizar recursos em ordem de servico;

Preencher informagdes e inserir arquivos (ou fotos) relativas ao andamento de
ordens de servico;

O preenchimento de informacbes e obtencdo de dados podera ser realizado de
forma offline.

Moédulo relacionado a gestao de estoques (pegas, materiais, ferramentas):
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1.4.6.1.

1.4.6.1.1.

1.4.6.1.1.1.
1.4.6.1.1.2.

1.4.6.1.1.3.
1.4.6.1.1.4.
1.4.6.1.1.5.

1.4.6.1.2.
1.4.6.1.2.1.
1.4.6.1.2.2.
1.4.6.1.2.3.

1.4.6.1.2.4.

1.4.6.1.2.5.

1.4.6.1.2.6.

1.4.7.

1.4.71.

1.4.7.1.1.

1.4.7.1.2.

Este mddulo ou funcionalidade deve permitir criar todos os centros de estoques
(ou armazéns) necessarios, com a possibilidade de cada um ser controlado e
gerenciado de forma independente, tanto em custos quanto em quantidades.

O cadastramento de itens de almoxarifado (materiais) incluindo, no minimo, entre
outros dados possiveis do produto, os seguintes:

Identificagédo (Codigo alfa/numérico para identificagao do item);

Categoria (elétrico, eletrdnico, iluminagcdo, hidrossanitario, ar-condicionado,
elevador, rede estruturada, telefonia, etc);

Descricao;

Unidade de medida;

Quantidade em estoque.

A solucao deve permitir também:

A visualizacdo do itens por armazém;

O registro do historico de movimentagoes;

Que as ordens de servigco possam gerar requisicdes de materiais como insumos
necessarios a sua conclusdo e também permitir a requisicdo de materiais com
justificativa.

O registro das movimentagdes de saida dos insumos, como: ordem de servico.
Ajustes de estoques como: inventario inicial, ajuste de inventario (correcao de
custo ou quantidade).

O controle de estoques por meio de indicadores ou marcadores.

Solicitagoes de servigo (abertura e encaminhamento de chamados):

Devera existir site web para abertura de solicitacdes de servico pelos usuarios
das edificagdes que possuam o perfil usuario solicitante.

Em relagdo a cada chamado, devera constar o estado de atendimento: aberto
(ainda ndo atendido); em processo; gerada Ordem de Servigo; resolvida sem
Ordem de Servigo; rejeitado, etc.

O solicitante devera poder acompanhar o estado da solicitagao.
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1.4.7.2.

1.4.7.3.

1.4.7.4.

1.4.7.5.

1.4.7.6.

1.4.7.7.

1.4.7.8.

1.4.8.
1.4.8.1.

1.4.8.1.1.
1.4.8.1.2.

1.4.8.1.3.

1.4.8.2.
1.4.8.2.1.
1.4.8.2.2.
1.4.8.2.3.
1.4.8.2.4.

A solugado deve permitir, pelo usuario gestor, configurar quais campos serao de
preenchimento obrigatério na abertura do chamado.

A solucao deve permitir criar ordem de servigo a partir do chamado.

Devera constar: associacao a ativo (exemplo: associar a falha a um aparelho de
ar-condicionado cadastrado); falha de ativos (indicagdo se envolve falha de
ativo); tipo de falha; causas do problema; gravidade; urgéncia.

Devera permitir a adicdo de recursos: inventarios, recursos humanos, servigos,
estoques (nao catalogados), servigos (nao catalogados).

Devera permitir cadastramento do procedimento de manutencido aplicavel ao
ativo (pode ser arquivo a ser anexado), disponibilizando-o ao técnico que abre o
chamado para realizar o atendimento;

Devera possibilitar que o recebimento do servico executado seja realizado pelo
usuario que abriu o chamado ou por qualquer servidor do local.

A solucédo deve permitir criar regras que permitam o envio de notificacbes por
email (em virtude de baixo estoque de insumos, ordem de compra, ordem de
servico, monitoramento e solicitacdes de servigo, por exemplo).

Operagoes relacionadas ao encaminhamento e controle de chamados:
Quanto ao encaminhamento de chamados, o software devera apresentar
funcionalidade de modo a:

Permitir a validagao de chamados;

Permitir o registro de mais de um plano de manutenc&o (um para cada Sede, por
exemplo);

Permitir a automacao de planos de manutencio, criando ordens de servigo
preventivas de forma automatica.

Permitir o registro nas ordens de servigo (OS) das informacgdes de:

Descrigao do problema;

Data/Hora da abertura do chamado;

Dados do Solicitante (nome, cargo, telefone, e-mail);

Unidade do solicitante (Local de trabalho);
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1.4.8.2.5.
1.4.8.2.6.
1.4.8.2.7.
1.4.8.2.8.
1.4.8.2.9.
1.4.8.2.10.
1.4.8.3.

1.4.8.4.

1.4.8.5.

1.4.8.6.

1.4.8.7.

1.4.8.8.

1.4.8.9.

1.4.8.10.

1.4.8.11.

1.4.8.11.1.

1.4.8.11.2.
1.4.8.11.3.

Ativo a ser manutenido;

Profissionais alocados;

Materiais utilizados;

Servigos realizados;

Data/Hora inicio atendimento;

Data/Hora término do atendimento.

Permitir a classificacdo de ordens de servico/chamados de acordo com a
gravidade e urgéncia.

Disponibilizar opgéo para filtrar os dados resultantes das consultas em todas as
interfaces de consulta da aplicacéao.

Gerar automaticamente os orgamentos, baseados nas informagdes registradas
na ordem de servigo, em termos de materiais e mao de obra, possibilitando
posterior anadlise e aprovagao pelos gestores responsaveis.

Permitir a consulta ao historico das intervencbes realizadas nos ativos
vistoriados.

Permitir consulta ao custo das manutengdes por periodo indicado pelo usuario do
sistema para cada ativo.

Cadastro, com opg¢éo de carregamento, de planos de manutengéo, com disparo
programado de ordens de servico dos ativos (equipamentos e sistemas
construtivos) relacionados as manutencdes preventivas.

Permitir cadastrar e visualizar manutengdes preventivas na forma de calendario.
Permitir a duplicacdo de planos de manutencédo de ativo existente de modo a
evitar redigitacdo, com possibilidade de edi¢ao dos dados duplicados.

Armazenar o histérico das alteragbes nas ordens de servigo (Exemplo: abertura
do chamado, atribuicdo a responsavel, inicio do servigo e término do servico,
recebimento do servigo) registrando:

Data e hora;

Usuario responsavel pela alteracéo;

Dados de contato do usuario responsavel pela alteragao (telefone, e-mail);
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1.4.8.11.4.
1.4.8.11.5.

1.4.8.11.6.
1.4.8.11.7.
1.4.8.11.8.
1.4.8.11.9.
1.4.8.11.10.
1.4.8.11.11.
1.4.8.12.

1.4.8.13.

1.4.8.14.

1.4.8.15.

1.4.8.16.
1.4.8.17.

1.4.8.18.

1.4.8.18.1.

1.4.9.
1.4.9.1.

Cargo do responsavel pela alteragéo;

Categoria do sistema a ser manutenido (elétrico, eletrénico, iluminagéo,
hidrossanitario, ar-condicionado, elevador, rede estruturada, telefonia, etc.);
Identificagdo do equipamento/instalagao/ativo;

Materiais utilizados na correcdo do problema;

Servigos realizados;

Profissionais envolvidos;

Observacodes pertinentes;

Anexos (Fotos / arquivos em formatos diversos).

Possuir funcionalidade de comunicacdo que permita que a cada alteracdo do
status das solicitagbes e das ordens de servigo seja feito o encaminhamento de
alertas e avisos para enderegos de e-mails, permitindo a comunicacdo das
equipes e solicitantes sobre 0 andamento dos servicos.

Possuir funcionalidade que permita a insercdo de arquivos anexos, desde uma
foto/imagem até arquivos de diferentes extensdes (pdf, planilhas, videos, sons,
etc.) no cadastro do ativo, bem como na ordem de servico.

Permitir o acompanhamento das ordens de servigo de um determinado ativo.
Permitir o acompanhamento dos servicos de manutencdo, fornecendo
informacdes sobre andamento, ocorréncias, tempos de execugao e atrasos.
Permitir a alteragdo de ordens de servigo aprovadas.

Permitir o registro de leituras operacionais para medidores, por exemplo energia
elétrica e agua potavel.

Possibilitar distribuir os colaboradores na programagao da manutengcao
preventiva e verificar a carga de trabalho associado a cada um.

Alerta da proximidade de término de prazos de manutengdes programadas.
Indicadores, dashboards e relatorios:

A solugao deve possuir fungbes para quantificar os recursos econdmicos que
foram executados ou planejados na gestdao de manutencgao (tais como: insumos e

mao de obra) em um determinado periodo de tempo.
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1.4.9.2.

1.4.9.3.
1.4.9.3.1.
1.4.9.3.2.
1.4.9.3.3.
1.4.9.3.4.
1.4.94.

1.4.9.4.1.
1.4.9.5.

1.4.9.5.1.
1.4.9.5.2.

1.4.9.6.

1.4.9.6.1.1.
1.4.9.6.1.2.
1.4.9.6.1.3.

1.4.9.6.1.4.
1.4.9.6.2.

1.4.9.6.3.
1.4.9.6.3.1.
1.4.9.6.3.2.
1.4.9.6.3.3.

Devem existir filtros relacionados ao periodo de analise, a edificacdo e a ordem
de servico, no minimo.

A solucao deve permitir o uso de indicadores, tais como:

Tempo médio entre falhas;

Tempo médio de reparo;

Soma das horas de paradas para manutencgao;

Soma das horas de paradas por falhas.

Os dashboards compreendem painéis de indicadores definidos pela gestao da
instituicdo que permitem a obtenc¢ado de indicadores e graficos dindmicos.

O dashboard deve permitir flexibilizagcdo nos indicadores selecionados.

A solucdo devera permitir a exportagdo de dados que permita a geragao de
painéis em softwares relacionados a Business Inteligence, entre eles o Power BI.
Devera ser permitida atualizagdo automatica.

Os painéis deverao permitir opgcdes de filtro como: mensal, anual e periodo
especifico.

A solucao deve permitir a geracao de relatérios e graficos diversos, a partir de
consultas baseadas em filtro, por periodo a ser definido pelo usuario, em termos
de quantidade de ordens de servico por:

Unidade do solicitante (Local de trabalho);

Ativo;

Categoria da manutencdo (elétrico, eletronico, iluminagdo, hidrossanitario,
ar-condicionado, elevador,telefonia, etc);

“Status” (em aberto, em atendimento, concluido, cancelado, etc).

Deve permitir a visualizagao de relatorios, graficos e indicadores relativos a cada
ativo.

Deve permitir consulta de ativos visualizando:

Classificacao e subclassificacao;

Hierarquia de componentes;

Historico de problemas.
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1.4.9.6.4.
1.4.9.6.4.1.
1.4.9.6.4.2.
1.4.9.6.4.3.
1.4.9.6.4.4.
1.4.9.6.4.5.
1.4.9.6.4.6.
1.4.9.64.7.
1.4.9.6.4.8.

1.4.9.6.5.

1.4.10.
1.4.10.1.

1.4.10.2.

1.4.10.3.
1.4.10.4.

1.4.10.5.

1.4.10.6.

Deve permitir impressao de:

QR codes de ativos;

Relatérios de indicadores;

Dashboards;

Relatorio de insumos;

Relatorio de cadastros de ativos;

Ficha de ativos com informacgdes cadastradas;

Plano de manutencéo;

Relatérios de ordens de servigo.

Deve permitir a visualizacdo dos custos, aprovados e realizados nas ordens de
servico.

Treinamento:

O treinamento devera ser realizado em até 5 (cinco) dias uteis da implementagao
da solucéo.

A CONTRATADA devera ministrar 01 (um) treinamento de, no minimo, 10 (dez)
horas para capacitar os usuarios gestores do sistema.

O treinamento podera ser realizado de forma presencial ou remota.

O treinamento devera incluir todas as funcionalidades e configuracbes do
sistema, além de incluir casos praticos de cadastro de dados, simulacdo da
execugcao dos processos internos, consultas as informacgdes, exportagdes de
dados, e configuragcéo e geragao de relatérios gerenciais.

O treinamento devera ser integralmente gravado, e o arquivo contendo seu
conteudo devera ser disponibilizado a Diretoria de Engenharia e Arquitetura
(DEA) no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis subsequentes a sua conclusao.

A CONTRATADA devera disponibilizar material didatico em meio eletrdénico
(manual do usuario, videos tutoriais, ou outros formatos aplicaveis), para fins de

consulta permanente pelos usuarios da DPE/PR.
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1.5.
1.5.1.

3.1.
3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

Da proposta:

A proposta de preco inicial devera ser cadastrada no sistema de compras
eletrébnicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido
no edital, ndo sendo permitido ofertar ou cotar quantidades inferiores aos totais
previstos para cada item, afastando-se a previsdo contida nos incisos Il e IV do
artigo 82 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

DO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL

. A presente contratagao esta prevista no Plano de Contratagbes Anual, conforme

autorizacdo contida nos autos de instrugcdo, sob o numero 052/2025 e titulo
“Aquisicao de software para gerenciamento de manutengao predial e gestao de

facilities”.

DA FORMA DE CONTRATAGAO

Tipo de contratagao: licitagao.

Modalidade de licitagdo: Pregao Eletrénico, em consonancia com o Plano de
Contratagcdes Anual (PCA).

Nao sera adotado o Sistema de Registro de Precos (SRP) para a presente
contratacdo, uma vez que se trata de servigo continuado complexo, envolvendo
diversas etapas a serem gerenciadas pela CONTRATADA ao longo da execugao
contratual, incluindo a implementagao, configuragdo, treinamento, suporte técnico
e atualizacdes da plataforma de gestdo de manutengao predial.

Critério de julgamento: o critério de julgamento sera o menor prego, uma vez
que se trata de objeto de natureza comum e com padrbes de desempenho e
qualidade passiveis de definicao objetiva por meio de especificagdes usuais do
mercado.

Critério de adjudicacdo: o critério de adjudicagdo sera por item, visto que

integra toda a solugao tecnologica a ser contratada.

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n° 1908 — Centro Civico — Curitiba/Parana. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N.° 90006/2026 — SEI n.° 24.0.000003404-1

Pagina 31 de 80



6

ﬁ |B DEFENSORIA PUBLICA
v DO ESTADO DO PARANA

Diretoria de Contratacoes
Coordenadoria de Contratacoes

3.6.

3.6.1.

3.7.

3.8.

3.9.

4.1.
4.2.

4.21.
4.21.1.
4.21.2.
4.2.1.3.

Possibilidade de participacdo de consorcios de empresas: sera permitida a
participacdo de consércios na presente licitacdo, desde que atendidas as
disposi¢des do artigo 15 da Lei n.° 14.133/2021.

A formacado de consorcios devera observar as condicdes estabelecidas na
legislacdo, de modo que as empresas associadas atendam plenamente as
exigéncias técnicas e operacionais estabelecidas para a execugdo do objeto
contratual.

Previsao de subcontratacao: A CONTRATADA nao podera subcontratar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato.

Aplicacdo do tratamento diferenciado para microempresas e empresas de
pequeno porte: ndo ha oObices para a aplicagdo de adogao do tratamento
diferenciado para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades
cooperativas nos termos da Lei Complementar n.° 123/2006 e da Lei n.°
11.488/2007.

Aplicagao do direito de preferéncia: considerando o objeto da contratagdo, ndo ha

direito de preferéncia.

DOS REQUISITOS DO PRESTADOR DO SERVICO

Considerando a natureza do objeto, ndo ha necessidade de vistoria prévia.

A licitante devera apresentar, no minimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica
(ACT) em seu nome, expedido por pessoa juridica de direito publico ou privado,
que comprove(m) a experiéncia minima de 12 (doze) meses, em periodos
sucessivos ou ndo, no desempenho das atividades de fornecimento, implantacéo
e parametrizacao de sistema informatizado de gestdo de manutengao predial.
O(s) atestado(s) devera(ao) conter, no minimo, as seguintes informagoées:

O Contratante e seu endereco;

Discriminacao do servigo prestado;

Periodo de realizagao dos servigos, para fins de comprovagéo do periodo de

experiéncia minima;
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4.21.4.

4.2.2.

4.2.3.

4.24.

4.3.

4.3.1.

4.3.2.

4.4.
4.4.1.

441.1.

441.2.

O documento devera estar emitido em papel timbrado do Org&do ou da Empresa
que o expediu, ou devera conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra
informagao que permita a devida identificagao do emitente.

Sera aceito o somatorio de atestados de periodos diferentes.

N&o sera aceito Atestado de Capacidade Técnica (ACT) emitido pelo proprio
licitante.

O Atestado de Capacidade Técnica (ACT) solicitado visa evidenciar a
competéncia técnica e operacional da empresa licitante. Ao comprovar a
execucao bem-sucedida de servigos similares, a documentagdo demonstra que a
empresa possui o conhecimento e a experiéncia necessarios para lidar com as
particularidades da solugao tecnoldgica a ser contratada.

No julgamento da proposta, a licitante que oferecer a melhor proposta, antes de
ser homologada como vencedora, devera demonstrar, por meio de Prova de
Conceito, para Comissao Avaliadora, designada pela Diretoria de Engenharia e
Arquitetura (DEA) e Diretoria de Tecnologia e Inovagao (DTI), que a solugéo
ofertada atende aos requisitos descritos no Termo de Referéncia.

As informagdes quanto as caracteristicas técnicas a serem demonstradas estao
descritas no “Apéndice A - Prova de Conceito”.

A prova de conceito é essencial para mitigar o risco de incompatibilidade técnica
entre a solugao tecnoldgica e as necessidades da DPE/PR. Assim, pretende-se
evitar a inutilizagdo completa ou parcial da solugédo contratada.

Das condi¢oes de habilitagao:

Para fins de analise da regularidade fiscal, previdenciaria e trabalhista, bem como
para verificar se ha algum impedimento para contratacdo do fornecedor
beneficiario, serdo considerados os seguintes documentos:

Certidao de regularidade fiscal e previdenciaria federal emitida pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social (INSS);

Certidao de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital;
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4.41.3.

4.4.1.4.

4.4.1.5.

4.4.1.6.

441.7.
441.71.

441.711.

441.71.2.

441.7.1.3.

441.714.
441.7.1.5.

5.1.

5.2.

5.3.

Certidao de regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Municipal, caso a sede
da empresa nao seja no Distrito Federal;

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela Caixa Econbmica
Federal;

Certiddao Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pelo Tribunal Superior
do Trabalho (TST);

As certidbes poderado ser substituidas pela certiddo emitida pelo Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF.

Certidoes Negativas de Inidoneidade e Impedimento:

Para verificar a existéncia de impedimentos para a contratacido do fornecedor
beneficiario, serdo consultadas as seguintes bases de dados:

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF;

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS;

Cadastro Nacional de Condenacbes Civeis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade;

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana;

Cadastro de Sang¢gdes Administrativas da Defensoria Publica do Estado do

Parana.

DA FORMALIZAGAO, PRAZO DE VIGENCIA E POSSIBILIDADE DE
PRORROGAGAO

Homologado o resultado da licitacdo pela autoridade competente, sera firmado
Termo de Contrato.

O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de
sua convocacao, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito
a contratacdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital.

A assinatura do Termo de Contrato devera ser promovida por representante legal
da licitante, ou por mandatario mediante a apresentagao de procuragao com firma

reconhecida outorgada por representante legal da licitante.
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54.

5.5.

5.6.

5.7.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

A convocacédo para a assinatura do Termo de Contrato sera realizada de forma
eletrénica no e-mail indicado pela licitante em sua proposta de pregcos, modo pelo
qual também serdo formalizadas outras comunicagbes acerca dos atos do
presente procedimento licitatorio.

O prazo previsto para assinatura do contrato podera ser prorrogado uma vez, por
igual periodo, quando solicitado durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela DPE/PR.

Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administragao verificara se o
adjudicatario mantém as condigbes de habilitagdo exigidas por ocasido da
licitacao.

O prazo de vigéncia da contratagao tera inicio com sua publicagdao no Diario
Eletronico da Defensoria Publica do Estado do Parana (DEDPR) e vigera por 12
(doze) meses, excluido o dia do termo final, sendo prorrogavel na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

DO MODELO DE GESTAO

O gestor e o fiscal técnico do Termo de Contrato serdo designados pela
Coordenadoria de Fiscalizagdo de Contratos e Convénios (CFIS).

O fiscal técnico sera designado de acordo com a indicagéo da Coordenadoria de
Servigos e Manutengdes (CSM) da Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA).
As comunicagdes durante a execucdo contratual serdo realizadas por meio de
correspondéncia eletrénica e serdo expedidas pela Coordenadoria de Servigos e
Manutengdes (CSM) da Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA), por meio do
e-mail: manutencao@defensoria.pr.def.br.

O acompanhamento e fiscalizagao do contrato serao realizados pela fiscalizagao
da CONTRATANTE.

A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja
a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e

completa fiscalizagdo sobre os servigos por intermédio da fiscalizagao contratual.
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6.6.

6.7.

6.8.
6.8.1.

7.2.

A responsabilidade pela gestdo deste contrato cabera ao(a) servidor(a) ou
comissao designados, o(a) qual sera responsavel pelas atribuicbes definidas
especialmente no Anexo Xll da Resolugdo DPG n.° 375/2023.

A gestao e a fiscalizagao do contrato serdao exercidas pelo CONTRATANTE, que
realizara a fiscalizagdo, o controle e a avaliacdo dos servigos fornecidos, bem
como aplicara as penalidades, apés o devido processo legal, caso haja
descumprimento das obrigagdes contratadas.

Do preposto:

No prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis contados da publicagdo do extrato do
Termo de Contrato no Diario Eletronico da Defensoria Publica do Estado do
Parana (DEDPR), a CONTRATADA devera informar e manter atualizados os
dados do preposto responsavel por representa-la na execugcido e gestdo
contratual, caso este ndo seja a propria CONTRATADA. Deveréo ser informados,
no minimo, nome completo, RG, CPF, telefone e endereco eletrénico (e-mail). Em
caso de alteragdo dessas informacdes, a CONTRATADA devera comunicar
imediatamente a CONTRATANTE para atualizagdo dos registros, sob pena de
serem considerados validos quaisquer atos praticados pelo preposto

anteriormente informado.

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

Executar fielmente os servigos, de acordo com a Especificagdo Técnica e ainda
nos termos da Legislagcdo que rege a matéria vigente, bem como em observancia
as clausulas e condicbes estabelecidas no futuro contrato e as normas e
procedimentos técnicos e tudo o mais que necessario for a perfeita execugcao dos
servigos, ainda que nao expressamente mencionado.

Atender e manter, durante a execucao do futuro contrato, os niveis minimos de
qualificacdo técnico/operacional para prestar os servicos contratados com
qualidade, utilizando-se de técnicos qualificados, atendendo aos prazos e

condi¢gbes convencionados.
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7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.

8.2.

8.3.

Executar os servicos objeto da contratagdo com perfeicdo, conforme
especificagoes, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, apresentando a
respectiva nota fiscal, quando de sua conclusao, na qual constarao as indicagdes
necessarias, prazos de garantia, entre outras informagdes, conforme o caso.
Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes dos servicos, de acordo
com os artigos 14, 17 e 20 a 27 do Cdodigo de Defesa do Consumidor (Lei n.°
8.078/1990).

De acordo com o inciso Il do artigo 68 da Lei n.° 14.133/2021, a CONTRATADA
devera ser de ramo de atividade compativel com o objeto da licitag&o.

A CONTRATADA néao podera divulgar quaisquer informag¢des da DPE/PR sem
prévia autorizagao formal.

A empresa CONTRATADA devera comunicar a Defensoria Publica
imediatamente e por escrito, toda e qualquer anormalidade que verificar na
execucao dos servigos.

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a CONTRATANTE ou a
terceiros, por negligéncia, impericia ou imprudéncia, dos seus representantes ou
seus respectivos prepostos.

Observar em todos os seus aspectos a Lei Geral de Protecao de Dados Pessoais
- LGPD (Lei n.° 13.709/2018).

Garantir a rastreabilidade e a seguranga dos dados armazenados.

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obriga¢gdes assumidas no
instrumento contratual e nos demais documentos a ele vinculados.

Receber o objeto contratual nos prazos e nas condi¢cdes estabelecidos no Termo
de Referéncia, no instrumento contratual e nos demais documentos a eles
vinculados.

Notificar a CONTRATADA, por escrito, quanto a existéncia de vicios, defeitos

incorregdes, falhas ou irregularidades na execucao do objeto contratual, fixando
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8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

9.1.

9.2.

9.3.

prazo para substituicdo, reparo ou correcdo, total ou parcial, as expensas da
CONTRATADA, assegurando-se de que as solugbes adotadas sejam
tecnicamente adequadas.

Acompanhar e fiscalizar a execugao contratual e o cumprimento das obrigacoes
pela CONTRATADA.

Efetuar o pagamento, a CONTRATADA, do valor correspondente a execug¢ao do
objeto, no prazo, na forma e nas condigcbes estabelecidas no Termo de
Referéncia, no instrumento contratual e nos demais documentos a eles
vinculados.

Aplicar a CONTRATADA, quando for o caso, as sancdes previstas em Termo de
Contrato, conforme legislagdo e normativas vigentes.

Analisar e decidir expressamente sobre todas as solicitagbes e reclamagdes
relacionadas a execugdo do objeto, ressalvados o0s requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse
para a adequada execugao contratual.

Encaminhar as informacbes necessarias para a implantacdo da solugao

tecnologica.

DO REGIME DE EXECUGAO

Regime de execugao: empreitada por preco unitario.

A execugao do objeto tera inicio a contar da publicagdo do extrato do Termo de
Contrato no Diario Eletronico da Defensoria Publica do Estado do Parana
(DEDPR).

A Coordenadoria de Formalizagao de Contratos e Convénios (CFORM) informara
a CONTRATADA do inicio da vigéncia contratual e a Coordenadoria de
Fiscalizagdo de Contratos e Convénios (CFIS) informara sobre os dados de

contato do Gestor e do Fiscal do Contrato.
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9.4.

9.5.

9.5.1.

9.5.2.

9.5.3.

9.6.

9.6.1.

9.7.

9.8.

9.9.
9.9.1.

Apo6s a publicagdo do extrato do Termo de Contrato em Diario Oficial, devera ser
realizada, em até 05 (cinco) dias Uteis, reunido preparatoria para a implantagao
da solugao, na qual devera ser apresentado o cronograma de execucgéo.

A solugdo devera ser completamente implementada em até 30 (trinta) dias
corridos contados da realizagao da reunido preparatoria.

O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, a critério exclusivo da DPE/PR,
desde que solicitado tempestivamente pela CONTRATADA e apresentada devida
justificativa.

A implementagdo contempla a parametrizagdo do sistema para atender as
unidades indicadas pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA) e a
posterior liberagdo dos logins necessarios a execugao das atividades.

A CONTRATADA devera assegurar que todos os modulos contratados estejam
plenamente operacionais, incluindo a integracdo com os dados previamente
fornecidos pela DPE/PR.

O treinamento devera ser realizado em até 5 (cinco) dias uteis da implementagao
da solugéo.

O treinamento devera ser integralmente gravado, e o arquivo contendo seu
conteudo devera ser disponibilizado a Diretoria de Engenharia e Arquitetura
(DEA) no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis subsequentes a sua conclusao.

O servigo de acesso e uso do sistema iniciara somente apés a conclusao da
implantagéo do software.

A execucdo do objeto ocorrera de forma remota, por meio da plataforma
tecnolégica contratada, observando os fluxos e rotinas previamente definidos em
conjunto com a equipe da DPE/PR, conforme cronograma apresentado na
reunido preparatoria.

Suporte e disponibilidade do fornecedor e hospedagem dos dados:

A comunicagdo entre a CONTRATADA e a DPE/PR dar-se-a exclusivamente por

meio eletrénico, preferencialmente por sistema proprio de chamados técnicos
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9.9.2.

9.9.21.

9.9.2.2.

9.9.2.3.

9.9.3.

9.9.3.1.

9.9.3.2.

9.9.3.2.1.

9.94.
9.941.

com registro de atendimento (ticket), admitindo-se o uso de e-mail institucional
com confirmacéao de recebimento.

A solugcdo devera possuir suporte técnico on-line acessado diretamente pelo
software, apenas para uso de usuarios previamente autorizados, em idioma local
(portugués).

Os atendimentos de suporte técnico deverao ocorrer em dias uteis, no horario
compreendido entre 9 (nove) horas e 18 (dezoito) horas, observado o horario
oficial de Brasilia/DF.

O tempo maximo de resposta para chamados devera ser de até 8 (oito) horas
uteis, sob pena de glosa, conforme critérios estabelecidos no Instrumento de
Medicao de Resultados.

O sistema de suporte devera garantir rastreabilidade, possibilitando o
monitoramento de prazos e ag¢des corretivas.

A solucao devera estar disponivel 100% (cem por cento) do tempo, em uma base
anual. Excluem-se deste calculo as indisponibilidades planejadas previamente
comunicadas a CONTRATADA.

Os servicos de manutengao corretiva e preventiva do sistema, bem como
eventuais atualizagdes e melhorias de versdo, deverdo ser realizados sem
prejuizo a continuidade da operagao, mediante prévio aviso a DPE/PR com, no
minimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, salvo em situacbes
emergenciais.

As atuagdes para atualizagéo do sistema, que gerem indisponibilidade planejada,
deverdo ocorrer de preferéncia nos sabados e domingos, sempre sendo
comunicadas previamente.

Na existéncia de indisponibilidade planejada, a CONTRATADA devera informar
com prazo minimo de 48 (quarenta e oito) horas a CONTRATANTE.

O banco de dados devera ser hospedado na nuvem da CONTRATADA.

Em até 5 (cinco) dias uteis apdés o término da vigéncia do Termo de
Contrato, a CONTRATADA devera entregar a DPE/PR toda a base de dados e
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9.10.

9.11.

9.12.

9.12.1.

9.12.1.1.

9.12.2.

9.12.2.1.

informacgdes registradas na solugao tecnolégica e um arquivo para possivel
migracao para outra solugao, sem perda de informagdes e sem 6nus para a
DPE/PR.

A execugao contratual demandara, por parte da CONTRATADA, a
disponibilizacdo de equipe técnica capacitada e compativel com o porte da
solucgao.

Durante a execucao do contrato, a CONTRATADA devera observar conduta
ética, disciplina organizacional e urbanidade no trato com os(as) servidores(as)
da DPE/PR.

O recebimento do objeto seguira os procedimentos e prazos abaixo:

A implantagao do software e a realizagcao do treinamento serdo recebidos
provisoriamente pelo fiscal, mediante termo circunstanciado, no prazo limite de
até 5 (cinco) dias uteis da comunicagcédo escrita da CONTRATADA quanto a
execucao desses servigos.

A comunicagdo da CONTRATADA devera estar acompanhada de relatério de
implantagdo, que comprove a parametrizagcdo do sistema para atender as
unidades indicadas pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA) e a
liberacdo dos logins necessarios a execugao das atividades.

O servigo de acesso e uso do sistema sera recebido provisoriamente e
mensalmente pelo fiscal, mediante termo circunstanciado, no prazo limite de até
5 (cinco) dias uteis da comunicagao escrita da CONTRATADA quanto a execugao
desse servigo.

A comunicacdo da CONTRATADA devera estar acompanhada do respectivo
documento de cobrangca e dos documentos relacionados a sua categoria
empresarial, que permitam a CONTRATANTE prestar as informacbes
necessarias perante o fisco, nos termos da legislacéo aplicavel, para efeito de
posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagbes constantes no
Termo de Referéncia, na proposta e demais documentos pertinentes a

contratagao.
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9.12.2.2.

9.12.3.

9.12.4.

9.12.5.

9.12.6.

9.12.7.

9.12.8.

10.
10.1.

O recebimento esta condicionado a execucgao do servigo, a partir da conclusao da
implantagéo do software.

O objeto sera recebido definitivamente pelo gestor do contrato em até 5 (cinco)
dias uteis do recebimento provisério.

Na ocorréncia de se verificar alguma inconsisténcia nos documentos enviados
pela CONTRATADA, o prazo de recebimento sera interrompido e recomegara a
contar do zero a partir da regularizagao da pendéncia.

O recebimento definitivo do objeto fica condicionado a demonstracao de
cumprimento pela CONTRATADA de todas as suas obrigagbes assumidas,
dentre as quais se incluem a apresentagdo dos documentos pertinentes,
conforme descrito anteriormente.

Os recebimentos provisorio ou definiivo do objeto ndo excluem a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta
execugao/prestacado do objeto.

O objeto prestado sera recusado caso apresente especificagdes técnicas
diferentes das contidas no Termo de Referéncia, salvo se de especificacbes
semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante
devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa.

A CONTRATADA devera corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar
quaisquer divergéncias com as condi¢cbes estipuladas, bem como realizar
possiveis adequacdes necessarias, sem 6nus para a CONTRATANTE, em até 48

(quarenta e oito) horas.

DAS SANGCOES E PENALIDADES

A Licitante, a Adjudicataria e a CONTRATADA que incorrerem em infracdes
cometidas durante o procedimento licitatério ou de contratagdo direta, na
execugao contratual e/ou na entrega do objeto sujeitam-se as sangodes

administrativas previstas na Lei n.° 14.133/2021 e na Deliberagcdo CSDP n.°
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043/2023, sem prejuizo de implicagbes em outras esferas legais, conforme

disposi¢des contratuais.

11. DO INSTRUMENTO DE MEDIGCAO DE RESULTADOS (IMR)

11.1. Considerando o contexto da presente contratacdo, verificou-se a necessidade de
criacdo de instrumento de medicdo de resultados que contemplasse a
indisponibilidade de ferramentas da solugao, a incapacidade de acesso, o atraso
no atendimento do suporte técnico, situagdes que causem perda dos dados e
suspensio da execucao.

11.2. Desse modo, os resultados serdo medidos observando os critérios abaixo

assinalados.

ITEM |DESCRICAO DO CRITERIO DE DESEMPENHO | GRAU |INCIDENCIA
1 Ocorrenc_la de bugs do S|stema~ que prgjud|quem 1 Por ocorréncia registrada
0 gerenciamento da manutencéo predial
5 Indisponibilidade das ferramentas requisitos da 1 Por fe;ramenta, Ipcir c:jcorrenma
contratagao € por hora compieta de
indisponibilidade registrada
Incapacidade de acesso a solugéo por queda do Por ocorréncia e por hora
3 ; 1 completa de indisponibilidade
servidor .
reqgistrada
. -~ Por ocorréncia e por hora
4 Atraso no gtgndlmento do suporte técnico, 1 completa de indisponibilidade
quando solicitado .
registrada
Permitir situagdo que cause perda de
5 informagdes cadastradas no banco de dados do 3 Por ocorréncia registrada
sistema, que ndo seja causada pelo usuario
6 Suspender ou mterromper, salyo motivo de f_org;a 5 Por dia registrado
maior ou caso fortuito, os servigos contratuais.

11.3. Pelo descumprimento dos critérios, a DPE/PR realizara os descontos de acordo

com o somatério de pontuagao das ocorréncias, conforme quadro a seguir.
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12.
12.1.

12.2.

12.3.

AFERIGAO MENSAL
Grau de infragao Correspondéncia
Pontos acumulados % de liberagao da nota fiscal mensal
Até 5 pontos Notificagédo
De 6 a 10 pontos Liberacédo de 95% do valor da nota fiscal
De 11 a 20 pontos Liberacao de 90% do valor da nota fiscal
De 21 a 30 pontos Liberagdo de 85% do valor da nota fiscal
De 31 a 40 pontos Liberacao de 80% do valor da nota fiscal
De 41 a 50 pontos Liberacao de 75% do valor da nota fiscal
Acima de 50 pontos Liberacao de 70% do valor da nota fiscal

DO PREGCO E DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO

No preco estdo incluidos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribui¢cdes
fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciarios, securitarios, e/ou quaisquer outros Onus
fiscais e tributarios de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos
referentes a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geragao até a
destinagdo ambientalmente adequada dos produtos embalagens e servigos, nao
cabendo a DPE-PR quaisquer custos adicionais.

Para eventual aditamento contratual, que implique em aumento do numero de
usuarios, o preco unitario mensal de cada usuario adicional sera obtido pela
divisdo do valor unitario maximo do objeto pelo numero de usuarios contratados
inicialmente.

Os pagamentos serao realizados mensalmente a CONTRATADA, observadas as
devidas proporcionalidades do primeiro e do ultimo més de prestagcdo dos
servicos, conforme as datas de inicio e de término da disponibilizagcdo do
software para uso pela CONTRATANTE.
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12.3.1.

12.3.2.

12.4.

12.5.

12.6.

12.7.

12.8.

12.8.1.

12.9.

Os pagamentos somente serdo devidos a partir da conclusdo da implantagao do
software.

Nao haverd, sob qualquer circunstancia, a possibilidade de pagamento referente
ao servico de acesso e uso do sistema ainda néo executado em razao do periodo
necessario a implantacéao do software.

Ap6s o recebimento definitivo pelo responsavel pelo acompanhamento, os
pagamentos serao efetuados na forma de depdsito ou crédito em conta bancaria
em favor da CONTRATADA em até 10 (dez) dias uteis.

O faturamento devera ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da
CONTRATANTE;

A liberacdo do(s) pagamento(s) a CONTRATADA fica condicionada a
apresentacao da documentacdo de cobranca e ao recebimento definitivo do
objeto.

Havendo erro ou apresentacdo incompleta do documento de cobranga o
pagamento ficara pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras, hipotese em que o prazo para pagamento sera interrompido,
iniciando-se novamente apos a regularizagao.

A pendéncia de liquidacdo de obrigagdo financeira imposta em virtude de
penalidade ou inadimpléncia podera gerar a retencédo e/ou o desconto dos
pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos
de qualquer natureza.

Eventuais retengdes e/ou descontos dos pagamentos serdo apreciados em
procedimento especifico para apuracao do eventual inadimplemento.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora nao
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os
encargos moratérios devidos pela DPE-PR, entre a ultima data prevista para
pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serdo pagos,

mediante solicitagdo da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro
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12.10.

12.11.

12.12.

12.13.

13.
13.1.
13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

rata die, com juros moratérios de 0,5% (meio por cento) ao més e corregéo
monetaria pelo indice IGP-M/FGV.

A DPE-PR fara as retengdes de acordo com a legislagcao vigente e/ou exigira a
comprovacao dos recolhimentos exigidos em lei.

Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas reten¢des de responsabilidade
da DPE-PR serédo imputaveis exclusivamente a fornecedora quando esta deixar
de apresentar os documentos necessarios em tempo habil.

Com o fim de salvaguardar a transparéncia administrativa, nos termos da
Resolugdo DPG n.° 375/2023, a Defensoria Publica do Estado do Parana
disponibilizara, mensalmente, em area especifica no Portal da Transparéncia, a
ordem cronolégica de seus pagamentos, bem como as justificativas que
fundamentem a eventual modificacdo da ordem.

Excepcional antecipagdo de pagamento em relagdo ao cronograma financeiro
fixado devera observar o disciplinado no artigo 75 da Resolugdo DPG n.°
375/2023.

DAS CONDICOES DE REAJUSTE E REVISAO CONTRATUAL

Do reajuste por indice:

As condi¢cbes de manutencao do equilibrio econémico-financeiro estdo definidas
em Contrato, observando o disposto na Lei Federal n.° 14.133/2021 e na
Resolugao DPG n.° 375/2023.

Os pregos inicialmente contratados séo fixos e irreajustaveis pelo prazo de 1
(um) ano contado da data do orgamento estimado desta contratagao (data-base),
compreendendo o periodo de 15/12/2025 a 14/12/2026, conforme disposicoes
contratuais.

Os precos contratados serdo reajustados anualmente pela CONTRATANTE,
considerando a data-base: 15/12/2025, mediante a aplicacdo da variacdo do
IPCA (indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo) acumulado em cada

periodo ou, se for extinto, outro indice que o substitua, a critério da
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CONTRATANTE.

13.2. Darevisao:

13.2.1. As eventuais revisdes contratuais reger-se-ao em conformidade com o previsto
na Lei Federal n.° 14.133/2021, na Resolucdo DPG n.° 375/2023 e em seu Anexo

Xlll, conforme disposi¢des contratuais.

14. DA GARANTIA CONTRATUAL
14.1. Dadas as particularidades e natureza do fornecimento do servigo envolvido, ndo

havera exigéncia de garantia contratual.

15. DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

15.1. Os servigos prestados pela CONTRATADA deverao pautar-se sempre no uso
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdicio
de insumos e materiais consumidos, bem como a geragéo excessiva de residuos
e gases de efeito estufa (GEE), a fim de atender as diretrizes de responsabilidade
ambiental.

15.2. As boas praticas de otimizacdo de recursos, reducdo de desperdicios e menor
poluicdo se pautam em alguns pressupostos e exigéncias, que deverado ser
observados, quando possivel, pela CONTRATADA:

15.2.1. Priorizar a utilizagao de fontes renovaveis de energia.

15.2.2. Optar, sempre que possivel, por servidores virtualizados para reduzir o consumo
de energia.

15.2.3. Contratar servicos de Data Centers que sejam energeticamente eficientes e
sustentaveis.

15.2.4. Desenvolver a plataforma de forma continua a fim de que esta seja acessivel as
pessoas com deficiéncia.

15.2.5. Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre residuos

solidos.
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15.2.6.

16.
16.1.

16.2.

17.
17.1.

Prever a destinacdo ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou

inserviveis.

DA LEGISLAGAO APLICAVEL

Aplicam-se ao presente as disposi¢des contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021,
Resolugago DPG n.° 375/2023, Deliberacago CSDP n.° 043/2023, Lei
Complementar Federal n.° 123/2006, Lei Federal n.° 13.709/2018 (Lei Geral de
Protecdo de Dados Pessoais - LGPD), Deliberaggo CSDP n.° 021/2022
(Disciplina a aplicagdo da LGPD no ambito da Defensoria Publica do Parana), Lei
Federal n.° 8.078/1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor) e demais leis
estaduais e federais pertinentes ao objeto da contratacéo, aplicando-se referida
legislagao especialmente aos casos omissos.

Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos

OMmissos.

DO FORO

Eventuais litigios que ndo possam ser dirimidos administrativamente serao
processados e julgados na Justica Estadual, no Foro Central da Comarca da
Regiao Metropolitana de Curitiba-PR, com exclusao de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
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1.2.

1.3.

1.3.1.

1.4.

1.5.
1.6.

1.6.1.

1.7.

APENDICE A
PROVA DE CONCEITO

. OBJETIVO E ABRANGENCIA

. A licitante que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como

vencedora, devera demonstrar para a Comissdo Avaliadora designada pela
CONTRATANTE, de forma a comprovar que a solucdao ofertada atende aos
requisitos descritos no Termo de Referéncia.

A LICITANTE devera disponibilizar representante técnico qualificado para operar
os aplicativos e realizar as operagdes demandadas pela Comissdo Avaliadora,
relativas a solugéao.

As demonstracdes poderao ser realizadas de forma remota, devendo a licitante
evidenciar na demonstragado que os requisitos exigidos no Roteiro de Analise da
solugédo do Apéndice “A” atendam a solugado que devera ser operada de maneira
integrada.

A(s) sesséo(des) da Prova de Conceito sera(do) gravada(s) e transmitida(s) ao
vivo, por link disponibilizado pela Comissao de Avaliagdo, com a finalidade de
registrar e publicizar o processo.

A avaliagao devera ocorrer apos 48 (quarenta e oito) horas da convocacao da
CONTRATANTE.

A LICITANTE tera o prazo de até 8 (oito) horas para realizar a apresentagao.

Em havendo necessidade, a Comissao Avaliadora podera suspender a sessao de
apresentacgao.

Em caso de suspensdo, o prazo de apresentagdo da LICITANTE n&o iniciara
novamente.

Ap6s o término da apresentacdo, a Comissao Avaliadora tera o prazo de até 24

(vinte e quatro) horas para a divulgagao do resultado da avaliagédo, o qual sera
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1.8.

1.8.1.

1.9.

1.9.1.

1.10.

1.10.1.

1.10.2.

1.10.3.

1.11.

publicado pelo Pregoeiro em sistema préprio para acesso a todas as
LICITANTES.

Sera aceita a solugdo em cuja demonstracao fique evidenciado o atendimento a,
no minimo, 70% (setenta por cento) dos requisitos funcionais' definidos no
Roteiro de Testes, contido no Item 4 deste apéndice.

Os itens que eventualmente ndo ficarem comprovados deverdo ser
implementados pela CONTRATADA, sem 6nus para a CONTRATANTE, até o
prazo final para implantagao da solucao tecnologica.

Caso o percentual minimo de atendimento para aceitagdo da solugdo nao seja
atingido, a proposta sera recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo
convocada a segunda classificada no certame para a demonstragao.

A convocagao ocorrera de forma sucessiva até que se conclua o final do
processo de selegdo, com a homologagao pela Comisséo Avaliadora.

As demais LICITANTES participantes do procedimento licitatorio, se julgarem
oportuno, poderao acompanhar a realizagao da demonstragao, observando aos
seguintes critérios:

Inscricdo limitada a 2 (dois) representantes por LICITANTE, designada para
acompanhamento remoto da demonstragéao.

Solicitagdo da participagédo junto a CONTRATANTE, por meio eletrbnico, em até
24 (vinte e quatro) horas apds a convocacao pelo pregoeiro, para acompanharem
a realizacdo da avaliacdo da solugao, por link disponibilizado pela Comissao de
Avaliacao.

O acompanhamento aos trabalhos permitira a formulacdo de questionamento
escrito e entregue ao Coordenador da Comissao de Avaliacao.

Aplica-se a equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislagdo de
licitagdes quanto a participagdo nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou

atrasos na realizagcdo da demonstracao requerida.

" ACORDAO TCE/PR N° 2299/24 - Tribunal Pleno.
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1.12.

1.13.

Sera desclassificada a LICITANTE que deixar de comparecer a demonstracao
virtualmente na data e hora agendados, com tolerancia de, no maximo, 30
minutos.

A LICITANTE devera assumir os custos envolvidos com a elaboragéo de sua
proposta para a participagado no processo licitatério, inclusive para a realizagéo da

avaliagcdo mesmo que venha a ser desclassificada do certame.

1.14. A Prova de Conceito sera registrada por meio de Ata de Registro de Presenca.
2. ATRIBUICOES DA COMISSAO DE AVALIAGAO
2.1. Cabe a Comisséo de Avaliagdo garantir a plena execugao de todas as atividades
relativas a Prova de Conceito, e ainda:
2.1.1. Emitir o “Relatério de Conclusao da Avaliacdo Técnica”.
2.1.2. Emitir o “Termo de Aceite Definitivo ou de Recusa da Solugao”, para fins de
continuidade do procedimento licitatorio.
3. DA COMISSAO DE AVALIACAO
3.1. A Comisséo de Avaliagdo designada pela CONTRATANTE tera a seguinte
COMpOosigao:
3.1.1. 2 (dois) integrantes indicados pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA).
3.1.1.1. 1 (um) integrante suplente da DEA.
3.1.2. 1 (um) integrante indicado pela Diretoria de Tecnologia e Inovagao (DTI).
3.1.2.1. 1 (um) integrante suplente da DTI.
3.2. Dentre os integrantes da Comiss&o de Avaliagdo, a CONTRATANTE designara 1
(um) como Coordenador da Comisséo de Avaliagao.
4. DO ROTEIRO DE TESTES
ITEM REQUISITOS OBRIGATORIOS A - Atende PESO | OBSERVAGOES

NA - Nao Atende

1 Por meio do perfil Gestor, criar um 5%

chamado de manutengéo corretiva.

2 Por meio do perfil solicitante, criar um 5%

chamado de manutengao corretiva.
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ITEM

REQUISITOS OBRIGATORIOS

A - Atende
NA - Nao Atende

PESO

OBSERVAGOES

Criar ordem de servico (OS) de
manutengao corretiva em
ar-condicionado, por sistema web,
para um ativo ja cadastrado, indicando
0 problema a ser enfrentado.

10%

Pré-cadastrar os possiveis materiais a
serem gastos no reparo indicado na
OS elaborada no item 3, conforme um
armazém existente.

5%

Criar um relatério mensal com as OS
executadas naquele més, com a lista
de materiais gastos, com respectivo
custo unitario e total, e horas de
trabalho utilizadas, por técnico.

10%

Criar um Plano de Manutencéao Predial
(PMP) para um sistema
construtivo/ativo (criar um PMP para
manutengdo de pintura, de piso
cerdmico e de ar-condicionado) de
uma edificacéo.

15%

Demonstrar a geragdo automatizada
de OS de manutencao preventiva a
partir do PMP cadastrado no item 6.

5%

Cadastrar manualmente uma OS
preventiva para uma equipe de
manutencao interna.

5%

Por meio do perfil Gestor, realizar uma
alteracdo posterior na OS criada e
aprovada no item 8.

5%

10

Utilizando um perfil de “usuario
técnico”, realizar uma alteragao
posterior na OS criada no item 8.

5%

1

Cadastrar manualmente uma OS
preventiva para servigo de terceirizada
(manutencdo de elevador).

5%

12

Realizar inclusdo de informagdes apos
o0 cadastro da OS preventiva do item
11, por meio do perfil de terceirizada.

5%

13

Simular a recepc¢dao de uma OS de
manutengdo corretiva no perfil da
terceirizada.

5%

14

Simular o atendimento da OS do item
13 pela terceirizada.

5%
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A - Atende

ITEM REQUISITOS OBRIGATORIOS NA - No Atende PESO OBSERVAGCOES
Demonstrar a criagdo de um armazém
(estoque) contendo 3 materiais de
15 consumo (pegas e equipamentos, por 10%

exemplo) e 3 itens de m&o de obra
(pedreiro, hidraulista, mestre de obra).
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ANEXO Il - TABELAS DE ITENS, GRUPOS E VALORES MAXIMOS

Participacgao geral

Beneficios LC 123/2006 Sim (X) Nao ()
Unidade de Valor Valor Total
Quant. Medida CATSER Especificagoes Unitario Maximo do

Maximo (R$)| Item (R$)

Servigo de acesso e uso de sistema
informatizado (software como servigo -
12 Més 26077 |SaaS) para gerenciamento de] R$ 3.835,57 | R$ 46.026,84
manutengdo predial, incluindo suporte
técnico e atualizagdes da plataforma.
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ANEXO Illl - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razao Social da Empresa:

CNPJ:

Endereco:

Telefone:

Email:

Banco, agéncia e conta para pagamento:

Nome do Representante:

RG:

CPF:

Participagao geral

Beneficios LC 123/2006

Sim (X) Nao ()

Unidade de Valor Valor Total
Quant. Medida CATSER Especificagoes Unitario Maximo do
Maximo (R$)| Item (R$)
Servico de acesso e uso de sistema
informatizado (software como servigo -
12 Més 26077 |SaaS) para  gerenciamento  de RS ... RS ...
manutengdo predial, incluindo suporte
técnico e atualiza¢des da plataforma.

Somente para ME ou EPP regulamentada pela Lei Complementar n° 123/06

Em atendimento ao art.
4°, §2° da Lei Federal n°
14.133/2021, visando a
obtencdo dos beneficios
da Lei Complementar n°
123/2006, declaro que:

()
NAO  CELEBRAMOS

contratos com a
Administracdo Publica no
ano-calendario de
realizacdo da licitagao
cujos valores somados
extrapolem a receita bruta
maxima admitida para fins
de enquadramento como
empresa de pequeno
porte.

()
CELEBRAMOS contratos

com a Administracao
Publica no ano-calendario
de realizagao da licitacao
cujos valores somados
extrapolam a receita bruta
maxima admitida para fins
de enquadramento como
empresa de pequeno
porte.
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Demais condigoes:

a) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno
conhecimento do Edital, do Termo de Referéncia e dos demais documentos
integrantes da presente licitagcdo estando ciente das obrigacdes das partes e das
condicdes de prestacao dos servigos;

b) Esta empresa proponente declara que todas as despesas diretas e indiretas
envolvidas no provimento dos servigos estdo incluidas nos valores desta proposta
de precos, que possui capacidade técnico-operacional adequada e que os pregos
sao exequiveis;

c) Esta empresa proponente atesta o atendimento das exigéncias técnicas previstas
no Termo de Referéncia (Anexo |) do Edital;

c) O prazo de validade da presente proposta sera de 90 dias a partir da data da
sessdo de abertura do pregéo eletrdnico.

Local e data: , de de 20

Identificacdo e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n° 1908 — Centro Civico — Curitiba/Parana. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7380

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N.° 90006/2026 — SEI n.° 24.0.000003404-1

Pagina 56 de 80



6

G

DPE[?:]

DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA

Diretoria de Contratagdes

Coordenadoria de Contratacoes

ANEXO Illl - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razao Social da Empresa:

CNPJ:

Endereco:

Telefone:

Email:

Banco, agéncia e conta para pagamento:

Nome do Representante:

RG:

CPF:

Participagao geral

Beneficios LC 123/2006

Sim (X) Nao ()

Unidade de Valor Valor Total
Quant. Medida CATSER Especificagoes Unitario Maximo do
Maximo (R$)| Item (R$)
Servico de acesso e uso de sistema
informatizado (software como servigo -
12 Més 26077 |SaaS) para  gerenciamento de RS ... RS ...
manutengdo predial, incluindo suporte
técnico e atualiza¢des da plataforma.

Somente para ME ou EPP regulamentada pela Lei Complementar n° 123/06

Em atendimento ao art.
4° §2° da Lei Federal n°
14.133/2021, visando a
obtencdo dos beneficios
da Lei Complementar n°
123/2006, declaro que:

()
NAO  CELEBRAMOS

contratos com a
Administracdo Publica no
ano-calendario de
realizacdo da licitagao
cujos valores somados
extrapolem a receita bruta
maxima admitida para fins
de enquadramento como
empresa de pequeno
porte.

()
CELEBRAMOS contratos

com a Administracao
Publica no ano-calendario
de realizagao da licitacao
cujos valores somados
extrapolam a receita bruta
maxima admitida para fins
de enquadramento como
empresa de pequeno
porte.

Demais condigoes:
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a) Ao efetuar essa proposta, esta empresa proponente declara ter tomado pleno
conhecimento do Edital, do Termo de Referéncia e dos demais documentos
integrantes da presente licitagcdo estando ciente das obrigacdes das partes e das
condicdes de prestagao dos servigos;

b) Esta empresa proponente declara que todas as despesas diretas e indiretas
envolvidas no provimento dos servigos estdo incluidas nos valores desta proposta
de precos, que possui capacidade técnico-operacional adequada e que os pregos
sao exequiveis;

c) Esta empresa proponente atesta o atendimento das exigéncias técnicas previstas
no Termo de Referéncia (Anexo |) do Edital;

c) O prazo de validade da presente proposta sera de 90 dias a partir da data da
sessdo de abertura do pregéo eletrdnico.

Local e data: , de de 20

Identificagdo e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
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ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Processo n° 24.0.000003404-1

CONTRATO N° [XXX/aaaa]

(V4. 29/10/2025)

Termo de Contrato que celebram entre si a
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA e [RAZAO SOCIAL DA
CONTRATADA] para a contratagdo de
solugdao tecnologica de gestdo de
manutengao predial.

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA (DPE-PR), 6rgdo publico estadual
independente, CNPJ n°® 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme, n° 1.908, Centro
Civico, Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada Defensor
Publico-Geral do Estado do Parana, MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, CPF n° ***.178.388-**,
nomeado pelo Decreto Estadual (PR) n° 5.541/2024, publicado no Diario Oficial do Parana n°
11.644, de 22/04/2024, e

[RAZAO SOCIAL DA CONTRATADA], CNPJ n° [XXXXXX], sediada na [Rua/Avenida XXXXXX],
n® [XXX], bairro [XXXXXX], [Cidade]-[UF], CEP [XXXXXX], doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por [NOME COMPLETO], CPF n°® *** XXX.XXX-**, conforme [ato

constitutivo da empresa OU procuracao apresentada nos autos],

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da homologagéo dola]
[Modalidade de licitagao] n° [XXX/aaaa] (Processo n® [XXXXXX]), em observancia as disposi¢cdes
da Lei n° 14.133/2021" e demais normativas aplicaveis, mediante as clausulas e as condigdes

adiante expostas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAGAO

' Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos.
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1.1. Este Termo de Contrato esta vinculado, independentemente de transcrig¢ao, ao Instrumento
Convocatério e ao Termo de Referéncia/Projeto Basico, inclusive seus eventuais anexos, bem
como a Proposta de Pregos apresentada pela CONTRATADA, os quais integram o procedimento

de contratagao indicado no predmbulo deste instrumento contratual.
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratagcdo de solucao tecnolégica de gestao
de manutenc¢ao predial da DPE-PR, categoria Computer Maintenance Management Systems
(CMMS), modalidade de soffware como servico (SaaS) — sistema informatizado para
cadastramento de edificios, recebimento e controle de chamados abertos por usuarios,
agendamento de tarefas de manutencao, controle de gastos e insumos e geracao de indicadores,

conforme discriminado na tabela a seguir:

UNIDADE QUANTI VALOR VALOR MAXIMO
ITEM DESCRIGAO DE DADE UNITARIO ESTIMADO (12
MEDIDA ESTIMADA MENSAL MESES)
Servigo de acesso e uso de sistema
informatizado (software como servigo Servico/mé
1 - SaaS) para gerenciamento de s ¢ 12 R$ [XXX] R$ [XXX]
manutencgao predial, incluindo suporte
técnico e atualizagdes da plataforma.

2.2. O escopo do objeto deste Termo de Contrato abrange a disponibilizacdo da solucao
tecnoldgica, incluindo todas as etapas, desde o registro de chamados até a geracéo de relatérios
gerenciais, bem como a prestagdo de suporte técnico e a implementagao futura de eventuais
atualizagbes, sem prejuizo da execucdo de agdes correlatas e eventualmente ndo elencadas, mas

essenciais a plena execucao contratual.

2.3. A CONTRATADA devera observar todos os requisitos, as especificacbes técnicas e as
condi¢cbes estabelecidas no presente instrumento e nos demais documentos a ele vinculados,

especialmente no Termo de Referéncia desta contratacao.
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DA PRORROGAGAO CONTRATUAL

3.1. O prazo de vigéncia desta contratacdo é de 12 (doze) meses, excluido o dia do termo final,
contados da data de publicacdo do extrato deste Contrato no Diario Eletrdnico da Defensoria
Publica (DED)?, prorrogavel na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2 Instituido pela Lei Estadual (PR) n° 20.927/2021 e regulamentado pela Resolugdo DPG n° 224/2025. Disponivel em:
https://diariooficial.defensoria.pr.def.br/.
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3.2. A prorrogacado prevista na Clausula 3.1 fica condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condi¢cdes e os pregcos permanecem vantajosos para a CONTRATANTE,

facultada, ainda, a negociagao com a CONTRATADA.
CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUGAO CONTRATUAL
4.1. O regime de execugao do objeto contratual sera de empreitada por pre¢o unitario.

4.2. A execugao contratual tera inicio na data em que se inicia a vigéncia contratual, nos termos
da Clausula 3.1, contudo a prestagao do servigco de acesso e uso do sistema somente tera inicio

apo6s a conclusao da implantacao do software.

4.3. Em até 5 (cinco) dias uteis apdés o término da vigéncia deste Termo de Contrato, a
CONTRATADA devera entregar a CONTRATANTE toda a base de dados e informacbes
registradas na solugcao tecnolégica e um arquivo para possivel migragéo para outra solugao, sem

perda de informacdes e sem 6nus para a CONTRATANTE.

4.4. Os prazos e as diretrizes aplicaveis a execugado contratual estdo previstos no Termo de
Referéncia, devendo ser observados pelas Partes, sem prejuizo do cumprimento das disposi¢coes

deste contrato e dos demais documentos a ele vinculados.

4.5. A execucao do objeto deste Termo de Contrato ndo implica, em qualquer hipétese, a
formacdo de vinculo empregaticio entre os empregados, prepostos ou subcontratados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE, sendo expressamente vedada qualquer relacdo que possa
caracterizar pessoalidade, habitualidade, subordinacdo ou dependéncia direta com a
CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAGAO
5.1. E vedada a subcontratag&o do objeto contratual.
CLAUSULA SEXTA — DA GESTAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO

6.1. A gestdo e a fiscalizagdo deste contrato serdo exercidas pela CONTRATANTE, que realizara
o controle e a avaliagdo dos bens fornecidos e/ou servicos prestados, conforme as disposicoes
deste Termo de Contrato, incluindo seu Anexo | — Instrumento de Medi¢dao de Resultados, e
dos demais documentos vinculados a esta contratagcéo, observando-se, ainda, o disposto no art.
140 da Lei n°® 14.133/2021, nos arts. 66 e 67 da Resolugdo DPG n° 375/2023° e em seu Anexo XIl.

3 Estabelece, no ambito da Defensoria Publica do Estado do Parana, disposigdes regulamentares acerca das atribuicbes
e procedimentos de licitagdes e contratos administrativos.
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6.2. Os responsaveis pela gestdo e fiscalizacdo deste contrato serdo designados por ato
administrativo préprio da CONTRATANTE — Gestor[a] titular: [XXXXXX]; Gestor[a] substituto[a]:
[XXXXXX]; Fiscal titular: [XXXXXX]; Fiscal substituto[a]: [XXXXXX].

6.3. A CONTRATADA devera informar, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da data de
publicacdo do extrato deste Contrato no Diario Eletrénico da Defensoria Publica, preposto para
representa-la (caso ndo seja a propria CONTRATADA) na execucdo e na gestdo contratuais,

contendo, no minimo, nome completo, CPF, telefone e e-mail.

6.3.1. Em caso de alteragdao dos dados cadastrais, a CONTRATADA devera comunicar
imediatamente 8 CONTRATANTE os dados atualizados para fins de registro, sob pena de
serem considerados validos os atos eventualmente praticados com base nas informacoes

anteriormente fornecidas.

6.4. A CONTRATANTE podera exercer, a qualquer tempo, fiscalizagdo ampla e irrestrita sobre o
objeto contratado, sem que isso implique qualquer exoneragdo, total ou parcial, da
responsabilidade da CONTRATADA pelo integral cumprimento das obrigagées assumidas neste
Termo de Contrato, tampouco caracterizando corresponsabilidade da CONTRATANTE por

eventuais vicios, falhas ou omissdes da CONTRATADA.

6.5. A CONTRATANTE realizara avaliacdo constante da execucado contratual, com vistas ao
monitoramento do nivel de qualidade dos bens fornecidos e/ou servigos prestados, a fim de
prevenir sua deterioragdo e promover, sempre que necessario, a imediata intervengcado para

requerer a CONTRATADA a correcdo das faltas, falhas e irregularidades identificadas.

6.5.1. Verificado comportamento reiterado de desconformidade no fornecimento dos bens
e/ou na prestagao dos servigos, ou quando a qualidade observada estiver abaixo dos niveis
minimos exigidos, a CONTRATANTE aplicara a CONTRATADA as sangdes previstas neste

Termo de Contrato e na legislag&o vigente.

6.5.2. E vedado & CONTRATADA realizar, formalizar ou apresentar avaliagdo de
desempenho e qualidade relativa ao fornecimento dos bens e/ou a execucéo dos servigos
por ela prépria realizados, sendo tal atribuicdo exclusiva da CONTRATANTE, conforme as

disposicdes deste Termo de Contrato e da legislagao vigente.

6.6. A CONTRATANTE promovera o registro das ocorréncias verificadas, adotando as
providéncias necessarias ao fiel cumprimento das obrigagdes pactuadas, nos termos do Anexo Xl|
da Resolucdo DPG n° 375/2023.
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6.7. Os fiscais da CONTRATANTE poderdao emitir notificacbes formais a CONTRATADA, com
requisicao de corregdes, complementagdes ou esclarecimentos, sendo obrigatéria a resposta ou
adocdo de providéncias cabiveis no prazo assinalado, sob pena de caracterizacido de

inadimplemento contratual.

6.8. A CONTRATADA devera franquear aos fiscais e gestores designados o acesso irrestrito aos
locais de execucdo dos servigos, bem como fornecer todos os documentos, relatérios e
informagdes por estes solicitados, necessarios ao adequado acompanhamento da execucao
contratual.

6.9. A fiscalizacdo e a gestdo contratual exercidas pela CONTRATANTE n&o eximem a
CONTRATADA de suas responsabilidades legais, contratuais, técnicas e operacionais, nem

restringem a atuacgao de 6rgaos de controle interno e externo.
CLAUSULA SETIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os prazos e o procedimento de realizagdo dos recebimentos provisorio e definitivo do objeto a
serem observados pelas partes constam neste Termo de Contrato e nos demais documentos a ele
vinculados, bem como no art. 140 da Lei n® 14.133/2021 e nos arts. 66 e 67 da Resolu¢gdo DPG n°
375/2023 e em seu Anexo XII.

7.2. Para fins de recebimentos provisorio e definitivo, a CONTRATADA devera apresentar o
faturamento/nota fiscal em face do CNPJ da DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA:
n°® 13.950.733/0001-39.

7.2.1. Para efeitos de faturamento e de pagamento, a medicdo dos servicos do objeto
contratual sera mensal, devendo a CONTRATADA, portanto, realizar um uUnico faturamento

mensal referente ao total efetivamente entregue/prestado no més de referéncia.

7.3. O objeto sera recebido provisoriamente pela CONTRATANTE, mediante termo detalhado,
em até 5 (cinco) dias uteis contados a partir da data de recebimento da documentagéo de

cobranga.

7.3.1. Esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisério sem manifestacdo da
CONTRATANTE, e salvo disposicao em contrario neste Termo de Contrato ou nos demais
documentos a ele vinculados, considerar-se-a definitivamente aceito, para todos os efeitos,
0 objeto contratual pela CONTRATANTE.

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n°® 1.908 — Centro Civico — Curitiba-Parana — CEP 80.530-010 — Telefone: (41) 3313-7300

Pagina 61 de 80



DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA Diretoria de Contratagdes
Coordenadoria de Formalizagédo das Contratagdes e Convénios

@i‘ DPE[=
V

7.4. O objeto sera recebido definitivamente pela CONTRATANTE, mediante termo detalhado, em
até 5 (cinco) dias uteis contados da data do recebimento provisério, ndo podendo esse prazo ser

ultrapassado, salvo em situagao excepcional expressamente comprovada.

7.4.1. O recebimento definitivo do objeto estara condicionado a comprovagao, pela
CONTRATADA, de cumprimento de todas as obrigagbes assumidas, bem como a
apresentacdo da documentacdo de cobranca e dos documentos relacionados a sua
categoria empresarial que possibilitem & CONTRATANTE prestar as informagdes exigidas

pelo fisco, conforme a legislag&o vigente.

7.5. Verificada, pela CONTRATANTE, inconsisténcia na execucdo do objeto, no documento de
cobranca e/ou em eventual documentagdo complementar, o recebimento provisério ou definitivo

ficara pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

7.5.1. Caracterizada a hipotese prevista na Clausula 7.5, a CONTRATANTE comunicara
formalmente a inconsisténcia a CONTRATADA, e o prazo para recebimento provisério ou
definitivo sera interrompido, reiniciando-se integralmente a partir do primeiro dia util

subsequente a data da regularizacdo da pendéncia pela CONTRATADA.

7.6. O objeto sera recusado caso apresente especificacoes técnicas diferentes das contidas neste
Termo de Contrato e nos demais documentos a ele vinculados, salvo quando se tratar de
especificacbes semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante

devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa.

7.7. Os recebimentos provisorio e definitivo do objeto ndo excluem a responsabilidade da

CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execugao do objeto.

7.8. Os recebimentos provisorio e definitivo ficam condicionados a execugéo integral do objeto
contratual relacionado a cada nota fiscal ou fatura emitida, sendo vedado o recebimento
fracionado de parcelas correspondentes ao mesmo documento de cobranga, salvo autorizacao
expressa da CONTRATANTE, devidamente justificada.

CLAUSULA OITAVA - DO PREGCO
8.1. O valor maximo estimado do presente Termo de Contrato é de R$ [XXX] ([por extenso]).

8.2. Nos valores indicados na Clausula 8.1 estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e
indiretas decorrentes da execugédo do objeto, inclusive todos os impostos, taxas, emolumentos,
contribuicdes fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciarios, securitarios, e/ou quaisquer outros 6nus fiscais e tributarios de
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origem federal, estadual e municipal, assim como custos referentes a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida, da geracdo até a destinagcdo ambientalmente adequada dos
produtos embalagens e servigos, ndo cabendo a CONTRATANTE arcar com quaisquer custos

adicionais.
CLAUSULA NONA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA

9.1. Para as despesas decorrentes deste contrato, indica-se a disponibilidade de recursos na
seguinte Dotacdo Orgamentaria: [XXXXXX], Detalhamento: [XXXXXX].

CLAUSULA DECIMA — DO PAGAMENTO

10.1. Observados o quantitativo, o prego, as etapas de execugédo e a ordem cronoldgica dos
pagamentos, a CONTRATANTE efetuara, em favor da CONTRATADA, o pagamento das
obrigagbes efetivamente executadas em até 10 (dez) dias uteis, contados da data do

recebimento definitivo do objeto.

10.1.1. Os pagamentos serdo efetuados mensalmente, observadas as devidas
proporcionalidades do primeiro e do ultimo més de prestagdo dos servigcos, conforme as

datas de inicio e de término da disponibilizacdo do software para uso pela CONTRATANTE.

10.1.2. Nao serao devidos pagamentos referentes ao periodo necessario a disponibilizagao
do software pela CONTRATADA a CONTRATANTE, de modo que os pagamentos mensais
somente serdo exigiveis a partir da completa implantagéo da solugao tecnoldgica, incluindo

a liberagao dos logins de acesso ao sistema.

10.1.3. A liberacdo do(s) pagamento(s) a CONTRATADA fica condicionada a apresentacao

da documentagéao de cobranga e ao recebimento definitivo do objeto.

10.1.4. Os pagamentos devidos serdo calculados e efetuados com base na aferigao
realizada por meio do Instrumento de Medicdo de Resultados (Anexo |), aplicando-se,
quando for o caso, o percentual de liberacdo do valor do documento de cobranca

correspondente a pontuacao das infragdes verificadas.

10.2. A pendéncia de liquidagdo de obrigacéo financeira imposta em virtude de penalidade ou
inadimpléncia podera gerar a retencdo e/ou o desconto dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

10.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA néo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratérios devidos pela CONTRATANTE,

entre a ultima data prevista para pagamento e a data correspondente ao efetivo adimplemento da
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parcela, serdo pagos, mediante solicitacdo da CONTRATADA, e calculados, desconsiderado o
critério pro rata die, com juros moratorios de 0,5% (meio por cento) ao més e corre¢gdo monetaria
pelo indice IGP-M/FGV.

10.4. A CONTRATANTE fara as retencbes de acordo com a legislagdo vigente e/ou exigira a

comprovacao dos recolhimentos exigidos por lei.

10.4.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retengdes de responsabilidade da
CONTRATANTE serao imputaveis exclusivamente 8 CONTRATADA quando esta deixar de

apresentar os documentos necessarios em tempo habil.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GARANTIA DE EXECUGAO CONTRATUAL

11.1. Nao havera exigéncia da garantia de execugao contratual prevista nos arts. 96 a 102 da Lei
n°® 14.133/2021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
12.1. DO REAJUSTE POR iNDICE

12.1. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis pelo prazo de 1 (um) ano
contado da data do orgamento estimado desta contratacdo (data-base), compreendendo o periodo

de [dd/mm/aaaa] a [dd/mm/aaaa].

12.2. Os precgos contratados serdo reajustados anualmente pela CONTRATANTE, considerando a
data-base: [dd/mmm.], mediante a aplicacdo da variacdo do IPCA (indice Nacional de Precos
ao Consumidor Amplo) acumulado em cada periodo ou, se for extinto, outro indice que o
substitua, a critério da CONTRATANTE.

12.2.1. Os valores resultantes de reajuste somente terao aplicagao efetiva em relagdo as
obrigagdes cujo fornecimento ou prestagéo se inicie e se conclua apds a ocorréncia da
anualidade, observando-se, em qualquer caso, o limite maximo de quatro casas decimais

nos calculos.

12.3. Se, antes da data de inicio dos efeitos financeiros do reajuste, ja houver sido concedida
revisdo contratual para a manutencdo do equilibrio econdmico-financeiro, ela sera sopesada na

ocasiao do reajuste, visando evitar acumulacéo injustificada de valores.

12.4. O reajuste sera concedido pela CONTRATANTE mediante apostilamento preferencialmente

em até 90 (noventa) dias apds a constituicdo do direito.
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12.5. O primeiro reajuste tera efeitos financeiros a partir do dia seguinte da data em que findar o

periodo de que trata a Clausula 12.1, qual seja, [dd/mm/aaaal.

12.6. Para eventuais reajustes subsequentes ao primeiro, a CONTRATANTE observara o
interregno minimo de 1 (um) ano contado a partir da data em que se iniciaram os efeitos

financeiros do ultimo reajuste aplicado.
12.1l. DA REVISAO

12.7. As eventuais revisdes contratuais reger-se-do0 em conformidade com o disposto na Lei n°®
14.133/2021, na Resolugao DPG n° 375/2023 e em seu Anexo XIII.

12.8. A revisdo dos precos originalmente contratados estara condicionada a demonstragéo
inequivoca de desequilibrio econdmico-financeiro superveniente, mediante apresentacao de
documentacdo comprobatdria idonea, devidamente analisada pelos setores técnico e juridico

competentes, e sujeita a aprovagao da autoridade competente, observando-se, ainda:

12.8.1. a existéncia de reajustes e/ou repactuagdes anteriormente implementados no

contrato, com vistas a evitar duplicidade de compensacgdes ou acumulo indevido de valores;
12.8.2. o limite maximo de quatro casas decimais nos valores resultantes da revisao.

12.9. A revisao contratual devera ser requerida pela CONTRATADA durante a vigéncia do contrato
e antes de eventual prorrogacao, conforme prevé o paragrafo unico do art. 131 da Lei n°
14.133/2021.

12.9.1. O requerimento de que trata a Clausula 12.9, devidamente instruido, devera ser
enderegado a Defensoria Publica do Estado do Parana e encaminhado, via e-mail, a

Coordenadoria de Gestao e Fiscalizagdo de Contratagdes e Convénios (CFIS) da DPE-PR.

12.9.2. As comunicag¢des e documentacdes encaminhadas via e-mail somente produzirdo
efeitos apds o envio, pela CONTRATANTE, de confirmacdo de recebimento, cabendo a

CONTRATADA solicitar tal confirmacgao, caso entenda necessario.

12.10 A CONTRATANTE respondera ao requerimento de revisdo contratual apresentado pela
CONTRATADA, desde que devidamente instruido, em até 120 (cento e vinte) dias, contados da

data do recebimento, nos termos da Clausula 12.9.2.

12.10.1. Constatada a necessidade de complementacdo da documentacdo que instrui o
pedido de revisao contratual, a CONTRATANTE comunicara formalmente tal necessidade a

CONTRATADA, e o prazo previsto na Clausula 12.10 sera interrompido, reiniciando-se
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integralmente a partir do primeiro dia util subsequente a data da regularizagdo da pendéncia
pela CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

13.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir integralmente todas as obrigacdes especificadas neste
Termo de Contrato e nos demais documentos a ele vinculados, incluindo respectivos anexos,
assumindo como de sua exclusiva responsabilidade os riscos e os encargos decorrentes da boa e

perfeita execug¢ao do objeto, observando, ainda, as seguintes obrigag¢des especificas:

13.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, nos termos do
Codigo de Defesa do Consumidor* e das demais disposi¢gbes constantes no Termo de

Referéncia desta contratacao.

13.1.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros
em decorréncia da execugdo contratual, ndo se eximindo dessa responsabilidade em razao
da fiscalizagdo ou do acompanhamento da execucdo contratual realizados pela
CONTRATANTE, a qual, desde ja, fica autorizada a descontar dos pagamentos devidos, ou
de eventual garantia prestada — quando exigida —, os valores correspondentes aos prejuizos

apurados.

13.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, no prazo fixado pela CONTRATANTE, o objeto que apresente vicios, defeitos, avarias

ou incorregdes oriundos da execugao contratual ou dos materiais empregados.

13.1.4. Arcar com os 6nus decorrentes de eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos indicados em sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis oriundos de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los quando insuficientes para o
atendimento adequado do objeto, exceto nos casos previstos no art. 124, inciso I, alinea
“d”, da Lei n® 14.133/2021.

13.1.5. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer ocorréncia anormal ou

acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual.

13.1.6. Paralisar, por determinacdo da CONTRATANTE, qualquer atividade executada em
desacordo com a técnica adequada ou que represente risco a seguranga de pessoas ou

bens.

4 Lei n® 8.078/1990.
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13.1.7. Submeter previamente a CONTRATANTE, por escrito, para fins de analise e
aprovacdo, quaisquer mudancas nos métodos executivos que se afastem das

especificagbes constantes no memorial descritivo ou documento congénere.

13.1.8. Executar o objeto com estrita observancia a legislacdo vigente, cumprindo as
determinagbes dos 6rgdos publicos competentes e mantendo o local de execugao limpo,

seguro, higiénico e disciplinado.

13.1.9. Cumprir, além da legislagdo vigente nos admbitos federal, estadual e municipal, as
normas de seguranga e conduta eventualmente estabelecidas pela CONTRATANTE PARA

suas dependéncias.

13.1.10. Alocar os profissionais necessarios, devidamente qualificados e habilitados, ao
perfeito cumprimento das obrigagdes contratuais, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios compativeis, em quantidade, qualidade e tecnologia, com as

exigéncias técnicas, legais e contratuais.

13.1.11. Responsabilizar-se integralmente pelo adimplemento de todas as obrigacoes
trabalhistas, previdenciarias, sociais, tributarias, fiscais e comerciais previstas em legislagao
vigente, sendo vedada a transferéncia de responsabilidade a CONTRATANTE e néo
podendo a inadimpléncia dessas obrigagcbes resultar em qualquer énus, prejuizo ou

acréscimo de custos ao objeto contratual.

13.1.12. Observar a proibicdo legal de utilizacdo de méo de obra de menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condicdo de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, sendo
vedado, ainda, o trabalho de menores de 18 (dezoito) anos em atividades noturnas,

perigosas ou insalubres.

13.1.13. Cumprir, durante toda a execugao contratual, as exigéncias legais de reserva de
cargos destinadas a pessoas com deficiéncia, reabilitados da Previdéncia Social e
aprendizes, em observancia ao art. 116 da Lei n°® 14.133/2021, bem como as reservas de
cargos previstas na Lei Estadual (PR) n® 16.938/2011°, na Lei Estadual (PR) n°® 18.712/2016°
e Lei Estadual (PR) n°® 21.926/2024’.

5 Determina a reserva de vagas para pessoas com deficiéncia nos contratos de terceirizagdo de servigos publicos.

6 Contratagdo de trabalhadores a partir de consulta ao banco de dados das Agéncias do Trabalhador do Parana pelas
empresas concessionarias, permissionarias e terceirizadas de servigos publicos estaduais, empresas publicas e
sociedades de economia mista, bem como empresas beneficiadas com programas de fomento no Estado do Parana.

7 Consolida a legislagio paranaense relativa aos Direitos da Mulher, criando o Codigo Estadual da Mulher Paranaense.
Em especial, vide: Segdo Il — Da Reserva de Vagas de Emprego em Empresas Licitantes Junto ao Poder Publico
Estadual
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13.1.14. Manter o sigilo sobre todas as informagdes obtidas em razao da execucdo

contratual.

13.1.15. Assegurar que seus representantes, colaboradores e quaisquer terceiros
autorizados atuem com observancia a Lei n° 13.709/2018% e a Resolugdo DPG n°
318/2023%, garantindo o tratamento adequado e seguro dos dados pessoais eventualmente

acessados.

13.1.16. Manter, durante toda a vigéncia contratual, todas as condi¢cdes exigidas para

habilitagdo no processo de contratagdo, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas.

13.1.17. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE, de modo formal e fundamentado,
quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento de prazos pactuados, apresentando a

respectiva comprovagao documental.

13.1.18. Atender, nas condicdes e nos prazos fixados, aos requerimentos e as
determinagdes da CONTRATANTE relacionados a adequada gestdo do contrato, inclusive
quanto a instrucdo de pedidos de reequilibrio econdbmico-financeiro ou de prorrogacao

contratual.
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAQC)ES DA CONTRATANTE

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a cumprir integralmente todas as obrigacbes especificadas
neste Termo de Contrato e nos demais documentos a ele vinculados, incluindo respectivos

anexos, observando, ainda, as seguintes obrigacbes especificas:

14.1.1. Exigir o cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigacbes assumidas neste

Termo de Contrato e nos demais documentos a ele vinculados.

14.1.2. Receber o objeto contratual nos prazos e nas condigbes estabelecidos neste Termo

de Contrato e nos demais documentos a ele vinculados.

14.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quanto a existéncia de vicios, defeitos
incorrecdes, falhas ou irregularidades na execugéo do objeto contratual, fixando prazo para
substituicdo, reparo ou corregdo, total ou parcial, as expensas da CONTRATADA,

assegurando-se de que as solug¢des adotadas sejam techicamente adequadas.

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao contratual e o cumprimento das obrigag¢des pela
CONTRATADA.

8 Lei Geral de Proteg&o de Dados Pessoais (LGPD).
® Revoga a Resolugdo DPG n° 052/2021, designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, especifica regras
para o procedimento de solicitacdo de dados pessoais e da outras providéncias.
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14.1.5. Efetuar, nos prazos e condi¢cdes estabelecidos neste Termo de Contrato e nos
demais documentos a ele vinculados, o pagamento correspondente a execugao do objeto

contratual.

14.1.6. Analisar e decidir expressamente sobre todas as solicitagdes e reclamacgdes
relacionadas a execugao contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatérios ou desprovidos de interesse para a adequada

execucgao contratual.

14.1.7. Aplicar a CONTRATADA as sancgdes cabiveis pela inexecucéao total ou parcial deste

Termo de Contrato, conforme previsto na legislacdo e nas normativas vigentes.

14.1.8. Notificar, quando cabivel, os emitentes das garantias sobre a instauracdo de

processo administrativo destinado a apurag¢ao de descumprimento de clausulas contratuais.

14.1.9. Assegurar que seus representantes, colaboradores e quaisquer terceiros autorizados
atuem com observancia a Lei n° 13.709/2018" e a Resolugdo DPG n° 318/2023",

garantindo o tratamento adequado e seguro dos dados pessoais eventualmente acessados.

14.2. A CONTRATANTE nao se responsabiliza por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados a execug¢ao deste contrato, tampouco por
eventuais danos causados a terceiros decorrentes de atos praticados pela CONTRATADA, por

seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS

15.1. A CONTRATADA, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por
sua determinac&o participem da execug¢do do objeto deste ajuste, na qualidade de operadora de
dados, compromete-se a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados
pessoais a que tiver acesso durante a vigéncia contratual, bem como a cumprir as disposi¢des da
Lei Geral de Protegdo de Dados (LGPD) — Lei n°® 13.709/2018 — e demais normas regulatdrias

aplicaveis, incluindo aquelas emanadas da Autoridade Nacional de Protecdo de Dados (ANPD).

15.2. E vedada @ CONTRATADA a utilizacdo de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em
decorréncia da execucdo do presente Contrato para finalidade distinta daquela do objeto e da

finalidade deste ajuste, nos termos da Lei n°® 13.709/2018.

10 |_ei Geral de Protegdo de Dados Pessoais (LGPD).
" Revoga a Resolugdo DPG n° 052/2021, designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, especifica
regras para o procedimento de solicitagdo de dados pessoais e da outras providéncias.
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15.3. A CONTRATADA compromete-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informacdes — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensiveis — compartilhados
em decorréncia da execucgdo presente Contrato, em consonancia com o disposto na Lei n°
13.709/2018, sendo vedado o compartilhamento das informagdes com outros érgaos, pessoas
fisicas ou juridicas, salvo aquelas decorrentes de obrigagdes legais ou quando admitida

subcontratagao.

15.4. A CONTRATADA compromete-se a armazenar os dados pessoais compartilhados por forca
da execucao deste Contrato apenas pelo periodo necessario ao cumprimento da finalidade para a
qual foram originalmente coletados e/ou em conformidade com hipéteses legais que autorizam o

tratamento.

15.5. A CONTRATADA compromete-se a assegurar que O acesso aos dados pessoais
compartilhados por forca deste Contrato seja limitado aos empregados, prepostos ou
colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados pertinentes, na
medida em que sejam estritamente necessarios para o cumprimento deste Contrato e da
legislacao aplicavel, assegurando que todos esses individuos estejam sujeitos a obrigagdes de

sigilo, coletando o devido termo de confidencialidade.

15.6. A CONTRATADA compromete-se a, mediante solicitacdo da CONTRATANTE, franquear o
acesso a documentos e registros razoavelmente necessarios para verificagcdo das obrigacbes

previstas nesta Clausula Décima Quinta.

15.7. A CONTRATADA compromete-se a manter e, quando solicitado pela CONTRATANTE,
disponibilizar registro de todas as operagdes de tratamento realizadas em decorréncia deste
Contrato, de acordo com o art. 37 da Lei n® 13.709/2018.

15.8. A CONTRATADA devera adotar as medidas de seguranga, técnicas e administrativas aptas
a proteger os dados pessoais de acessos ndo autorizados e de situagbes acidentais ou ilicitas de
destruicao, perda, alteragdo, comunicacao ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito,
observada a natureza dos dados tratados, garantindo também, quando cabivel, a rastreabilidade

de prova eletrbnica a qualquer tempo.

15.9. Ressalvadas as informacgdes classificadas como sigilosas, as partes comprometem-se a
garantir transparéncia ativa sobre a realizagdo do tratamento de dados pessoais compartilhados
por forca deste ajuste, devendo publicar o Contrato em seus sitios eletronicos e nos portais de

transparéncia.
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15.10. No que diz respeito aos dados pessoais compartilhados por forga deste Contrato, os
requerimentos formulados por titulares, com fulcro nos arts. 18 e ss. da Lei n® 13.709/2018, serao
respondidos pela CONTRATANTE, exceto em caso de autorizacdo expressa conferida a
CONTRATADA.

15.11. No que diz respeito aos dados pessoais compartilhados por forca deste Contrato, a
CONTRATADA, ao receber requerimento de um titular, com fulcro nos arts. 18 e ss. da Lei n°
13.709/2018, deve:

15.11.1. notificar, por escrito,’a CONTRATANTE no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;

15.11.2. auxiliar, mediante requerimento da CONTRATANTE, na elaboragao da resposta,

prestando as informacdes necessarias para tanto, e na adog¢ao das providéncias cabiveis.

15.12. A CONTRATADA deve notificar a CONTRATANTE imediatamente quando tiver noticia de
qualquer indicio de incidente de seguranga com dados pessoais compartilhados por forga deste

Contrato, enderegando e-mail ou processo administrativo préprio.

15.13. A comunicacgao de eventual indicio de incidente de seguranga a CONTRATANTE deve ser
acompanhada de informacbes suficientes para investigagdo, mitigacao, reparacdo dos danos e
comunicagao a Autoridade Nacional de Protecdo de Dados (ANPD), devendo conter, no minimo,

as seguintes informacoes:
15.13.1. a descri¢ado da natureza dos dados pessoais afetados;
15.13.2. as informacgdes sobre os titulares envolvidos;

15.13.3. a indicacdo das medidas técnicas e de seguranca utilizadas para a protecdo dos

dados, observados os segredos comercial e industrial;
15.13.4. os riscos relacionados ao incidente;
15.13.5. os motivos da demora, no caso de a comunicagao néo ter sido imediata;

15.13.6. as medidas que foram ou que serdo adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do

prejuizo.

15.14. A comunicagao de eventual incidente de seguranga a Autoridade Nacional de Protegéo de
Dados (ANPD) e aos titulares de dados pessoais sera realizada pela CONTRATANTE, na

condigao de entidade controladora.
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15.15. A CONTRATADA devera adotar medidas de investigacao, mitigacao e reparacao dos danos
decorrentes de incidentes de seguranga com dados pessoais compartilhados por forca deste

Contrato.

15.16. A CONTRATADA devera reembolsar a CONTRATANTE os custos incorridos pela
CONTRATANTE para resposta, minimizagao ou reparagao de eventuais incidentes de seguranca
que tenham como causa a violacdo das obrigagbes decorrentes deste Contrato ou da Lei n°
13.709/2018.

15.17. Eventual subcontratagdo, quando autorizada pela CONTRATANTE, ndo exime a
CONTRATADA das obrigagdes decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente

responsavel mesmo na hipétese de descumprimento dessas obrigacdes pela Subcontratada.

15.18. Em havendo subcontratacdo, a CONTRATADA celebrara um contrato por escrito com cada
Subcontratada para estabelecer obrigagcbes referentes ao tratamento dos dados pessoais que
fornegam, ao menos, o mesmo nivel de protecado em relacédo a garantida no presente Contrato, no

que couber.

15.19. Em havendo subcontratagdo, a eventual Subcontratada exercera a funcado de
Suboperadora, e seus atos e omissbes também serao de responsabilidade solidaria da
CONTRATADA.

15.20. E vedada a transferéncia internacional dos dados pessoais compartilhados por forca deste
Contrato sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE e a prévia demonstracéo do

respeito a legislacao de protecao de dados ou privacidade do(s) pais(es) aplicavel(is).

15.21. A CONTRATADA deve notificar a CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
por escrito, sobre qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo, mas
nao se limitando a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer informacdes relativas ao
tratamento de dados pessoais objeto deste Contrato e deverdo cooperar com a CONTRATANTE

na adogao das providéncias cabiveis.

15.22. O presente ajuste ndo modifica ou transfere a propriedade ou o controle sobre os dados
pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados durante a execucdo deste Contrato, que

permanecerao sendo de propriedade de seu proprietario originario.

15.23. A CONTRATADA respondera por quaisquer danos, perdas ou prejuizos decorrentes do
descumprimento da Lei n°® 13.709/2018 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas ao

direito a protegcado de dados pessoais.
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15.24. Nas hipoteses de extingdo contratual, a CONTRATADA se compromete , por qualquer
motivo ou por solicitacdo da CONTRATANTE, a devolver ou eliminar, conforme o caso, todos os
dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no ambito da relagao contratual, salvo se

houver base legal valida e especifica para manutengéo de determinadas informagdes.

15.25. No caso de identificacdo da necessidade de manutencdo de dados pessoais, apos o
término da finalidade ou da extingdo do contrato, a CONTRATADA deverad comunicar
imediatamente a CONTRATANTE, por escrito e de modo justificado, a necessidade de

manutenc¢éo dos dados, indicando:

15.25.1. a base legal que autoriza a manutengédo (conforme art. 7° ou art. 11 da Lei n°
13.709/2018);

15.25.2. a finalidade especifica para a qual os dados serao mantidos;
15.25.3. o0 prazo de retengao.

15.26. Ap6s o término do prazo de retencdo dos dados pessoais, a CONTRATADA
compromete-se a descarta-los de maneira segura, utilizando métodos que impegcam sua
recuperagcao, tais como destruicdo fisica ou sobrescrita de midias digitais, fornecendo a
CONTRATANTE, sempre que solicitado, comprovacgao da eliminagdo ou anonimizagao dos dados

pessoais, conforme o caso.

15.27. As partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informagdes e adotando
outras medidas razoavelmente necessarias com o objetivo de auxiliar a outra parte no

cumprimento de suas obrigacdes de acordo com a Lei Geral de Protegcao de Dados.
CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS

16.1. As eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pelas disciplinas da Lei n°® 14.133/2021, da
Resolucdo DPG n° 375/2023 e de seu Anexo XIII.

16.2. O objeto da contratacdo podera ser alterado pela CONTRATANTE, independentemente de
anuéncia da CONTRATADA, mediante as devidas justificativas, se for necessario acréscimo ou
supressao do objeto até o limite maximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.2.1. As eventuais supressdes que ultrapassarem o limite referido na Clausula 16.2

poderao ser celebradas mediante acordo entre as partes contratantes.
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16.2.2. Para fins de calculo de eventual acréscimo ou supressao contratual, o preco unitario
mensal referente a cada usuario sera obtido pela divisdo do valor unitario mensal do objeto

pelo niumero de usuarios contratados inicialmente.

16.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo,
submetido a prévia aprovacado do orgdo de assessoramento juridico da CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipacdo de seus efeitos, hipétese em que a

formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

16.4. Registros que ndo caracterizam alteracdo do contrato podem ser realizados por simples
termo de apostilamento, dispensada a celebragcao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133/2021 e do art.76 da Resolucdo DPG n° 375/2023.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

17.1. A CONTRATADA que incorrer em infracdes cometidas durante o procedimento licitatério ou
de contratagdo direta, na execugao contratual e/ou na entrega do objeto sujeita-se as sancgbes
administrativas previstas na Lei n°® 14.133/2021, na Deliberagdo CSDP n° 043/2023"?, bem como
nas disposicoes deste Termo de Contrato e dos demais documentos a ele vinculados, sem

prejuizo de consequéncias em outras esferas legais.

17.2. A sancao de adverténcia sera aplicada quando configurada(s) a(s) hipétese(s) previstas no
art. 18" da Deliberagdo CSDP n° 043/2023.

17.3. A sancao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada, quando nio se justificar a
imposicao de penalidade mais grave e desde que configurada(s) a(s) hipotese(s) previstas no art.
19'* da Deliberagdo CSDP n° 043/2023.

2 Dispde sobre o procedimento de aplicagdo de sangdes administrativas, cobranga administrativa, parcelamentos,
compensagao, suspensao, inscricao de deébitos em Divida Ativa de cobranga dos débitos resultantes de multa
administrativa e cobranca judicial no ambito da Defensoria Publica do Parana.

8 “Art. 18. [...] | - descumprimento, de pequena relevancia, de obrigagao legal ou infragdo a Lei quando n&o se justificar
aplicacdo de sancédo mais grave; Il - inexecugdo parcial de obrigagdo contratual principal ou acessoéria de pequena
relevancia, a critério da Administragdo, quando nao se justificar aplicagdo de sangdo mais grave; lll — em caso de
conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatério ou da contratagdo”

4 “Art. 19. [...] | - der causa a inexecugao parcial do contrato, que supere aquela prevista no inciso Il do art. 155 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, ou que cause grave dano a Administragdo, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao
interesse coletivo; Il - der causa a inexecugdo total do contrato; Ill - deixar de entregar a documentacao exigida para o
certame; IV - ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; V - ndo
celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratagdo, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VI - ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo
justificado; VIl - apresentar declaragdo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragao falsa
durante a licitagdo ou a execugdo do contrato; VIII - fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do
contrato; IX - comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; X - afastar ou tentar afastar outra
licitante por meio de violéncia, grave ameagca, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; XI - praticar atos
ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao; XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n® 12.846,
de 1° de agosto de 2013; XllII - recebimento de condenacgéo definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da lei.”
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17.4. Pelas mesmas razdes cabiveis para a sancdo de impedimento de licitar e contratar, cabera,
a depender da gravidade, a aplicacdo de sangao de declaragdo de inidoneidade para licitar e
contratar, nos termos do § 1° do art. 19" da Deliberagdo CSDP n° 043/2023.

17.5. A sangao de multa compensatoria sera aplicada ao responsavel por qualquer das infragbes
previstas nos arts. 18 e 19 da Deliberagdo CSDP n° 043/2023, e nao podera ser inferior a 0,5%
(meio por cento) nem superior a 30% (vinte por cento) do valor total do contrato ou ata de

registro de precos.

17.6. O atraso injustificado na execugao do contrato sujeitara a CONTRATADA a multa moratéria
calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de

atraso.

17.6.1. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, a CONTRATANTE podera converter
a multa de mora em multa compensatéria e promover a extingdo unilateral do contrato com a

aplicacdo cumulada de outras sangdes previstas na legislacdo.

17.7. As multas compensatoéria e moratéria podem ser aplicadas a CONTRATADA de maneira
isolada ou cumulativa com outras sang¢des previstas na legislagdo vigente, independentemente do

numero de infragdes cometidas.

17.8. A aplicacdo das sangdes previstas neste contrato n&do exclui, em hipdtese alguma, a
obrigacdo da CONTRATADA de reparagéo integral do dano causado a CONTRATANTE.

17.9. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.

17.10. Quaisquer penalidades aplicadas seréo transcritas no Portal Nacional de Contratagdes

Publicas (PNCP) e nos demais sistemas competentes de registro de sangdes.
CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA EXTINGAO CONTRATUAL

18.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou n&o as obrigacées de ambas as partes contraentes.

18.2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para a CONTRATANTE,
quando esta nao dispuser de créditos orgcamentarios para sua continuidade ou quando entender

que o contrato ndo mais lhe oferece vantagem.

5 “Art. 19. [...] §1° Pelas mesmas razbes cabiveis para a sangio de impedimento de licitar e contratar cabera, a
depender da gravidade, a san¢éo de declaracao de inidoneidade para licitar e contratar.”

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
Rua Mateus Leme, n°® 1.908 — Centro Civico — Curitiba-Parana — CEP 80.530-010 — Telefone: (41) 3313-7300

Pagina 75 de 80



DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA Diretoria de Contratagdes
Coordenadoria de Formalizagédo das Contratagdes e Convénios

@i‘ DPE[=
V

18.2.1. Na ocorréncia da hipotese descrita na Clausula 18.2, a extingdo ocorrera na préxima
data de aniversario do contrato, desde que haja a notificacdo da CONTRATADA pela

CONTRATANTE com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia da referida data.

18.2.2. Caso a notificagdo da ndo continuidade do contrato se efetive com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apés 2 (dois) meses da data da

comunicagao.

18.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, se configurada uma ou mais situagbes previstas no art. 137'® da Lei n°

14.133/2021, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

18.3.1. A alteracéo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa nao

ensejara a extingdo se nao restringir a capacidade da CONTRATADA de concluir o contrato.

18.3.2. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser

formalizado termo aditivo para alteragao subjetiva.
18.4. A extingao do contrato podera ser:

18.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua propria conduta;

18.4.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediacdo ou por comité

de resolugao de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE;

18.4.3. determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou

compromisso arbitral, ou por decisao judicial.

18.5. A extingdo determinada por ato unilateral da CONTRATANTE podera acarretar, sem prejuizo

das sangoes legais e contratuais, as consequéncias previstas no art. 139 da Lei n°® 14.133/2021.
18.6. O termo de extingao, sempre que possivel, sera precedido de:

18.6.1. balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6 “Art. 137. [...] | - ndo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas contratuais, de
especificagdes, de projetos ou de prazos; |l - desatendimento das determinagdes regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execugao ou por autoridade superior; Il - alteragéo social ou modificagéo
da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; IV - decretacdo de
faléncia ou de insolvéncia civil, dissolugdo da sociedade ou falecimento do contratado; V - caso fortuito ou for¢ga maior,
regularmente comprovados, impeditivos da execugdo do contrato; VI - atraso na obtencdo da licenga ambiental, ou
impossibilidade de obté-la, ou alteragdo substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberagdo das areas sujeitas a desapropriagdo, a desocupagdo ou a serviddo administrativa, ou
impossibilidade de liberagdo dessas areas; VIl - razbes de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima do
6rgéo ou da entidade contratante; IX - ndo cumprimento das obrigacdes relativas a reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para
aprendiz.”
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18.6.2. relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
18.6.3. indenizacdes e multas.

18.7. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio
econdmico-financeiro, hipotese em que sera concedida indenizacdo por meio de termo

indenizatorio.

18.8. O contrato podera ser extinto se constatado que a CONTRATADA mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou
entidade CONTRATANTE ou com agente publico que tenha desempenhado fungao na licitagao ou
atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
CLAUSULA DECIMA NONA — DAS COMUNICAGOES

19.1. Qualquer comunicagéo entre as partes somente tera validade se devidamente formalizada
por escrito, por qualquer meio admitido em Direito, desde que confirmado o recebimento pelo
destinatario.

19.2. As solicitagdes previstas neste instrumento contratual deverdo ser direcionadas para o

e-mail: fiscalizacao@defensoria.pr.def.bor (Coordenadoria de Gestdao e Fiscalizagdo das

Contratagdes e Convénios).

19.3. Todas as solicitacbes também poderao ser dirigidas ao Protocolo Geral mediante remessa
pelos Correios para o endereco da CONTRATANTE, indicado na primeira lauda deste instrumento
contratual, hipotese em que valera, para efeito de eventual contagem de prazos, a data do
recebimento.

CLAUSULA VIGESIMA - DA LEGISLAGAO APLICAVEL

20.1. Aplicam-se ao presente instrumento contratual, sobretudo aos casos omissos, as
disposicdes da Lei n°® 14.133/2021; da Resolugdo DPG n°® 375/2023 e anexos; da Deliberagéo
CSDP n° 043/2023""; da Lei Complementar n® 123/2006%; da Lei n°® 13.709/2018"%; da Deliberagao

7 Dispbe sobre o procedimento de aplicagdo de sangbes administrativas, cobranga administrativa, parcelamentos,
compensagdo, suspensdo, inscricdo de deébitos em Divida Ativa de cobrangca dos débitos resultantes de multa
administrativa e cobranca judicial no ambito da Defensoria Publica do Parana.

'8 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis n°s 8.212 e
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidagido das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452,
de 1° de maio de 1943, da Lei n® 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n° 63, de 11 de janeiro de
1990; e revoga as Leis n% 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

'° Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais (LGPD).
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CSDP n° 21/20222%°; da Lei n° 8.078/1990%', bem como das demais normas vigentes pertinentes ao

objeto desta contratacao e, subsidiariamente, das normas e dos principios gerais dos contratos.
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAGAO

21.1. Incumbirda @ CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP); no Diario Eletrénico da Defensoria Publica do Estado do Parana
(DED); e no Portal da Transparéncia no sitio oficial da DPE-PR, nos termos do disposto nos arts.
91 e 94 da Lei n°® 14.133/2021 e no art. 63, § 4°, da Resolugdo DPG n° 375/2023.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba-PR para

solucionar eventuais litigios, com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este termo, para que se

produzam os necessarios efeitos legais.

Curitiba, data da assinatura?®.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ [NOME DO REPRESENTANTE DA
DEFENSORIA PUBLICAIDO ESTADO DO ) CONTRATADA]
PARANA [RAZAO SOCIAL DA CONTRATADA]
TESTEMUNHAS:
Nome/CPF:
Nome/CPF:

2 Disciplina a aplicagédo da LGPD no ambito da Defensoria Publica do Parana.
2 Codigo de Defesa do Consumidor.
2 A data da assinatura corresponde a data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital.
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ANEXO |

INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADOS

1. O acompanhamento da execugcdo contratual sera realizado por meio do Instrumento de

Medicdo de Resultados (IMR), conforme a avaliagdo de desempenho estabelecida na Tabela 1, a

seqguir.
TABELA 1 - AVALIAGAO DE DESEMPENHO
ITEM CRITERIO DE DESEMPENHO GRAU INCIDENCIA
1 Ocorrenqla de bugs do S|stema~ que prgjudlquem 1 Por ocorréncia registrada
0 gerenciamento da manutencgao predial
Indisponibilidade das ferramentas requisitos da Por ferranigia, por ocorréncia &
2 contratacio 1 por hora completa de
¢ indisponibilidade registrada
Incapacidade de acesso a solugao por queda do PoRg@grreéncia e por hora
3 ; 1 completa de indisponibilidade
servidor .
registrada
. . Por ocorréncia e por hora
4 Atraso no a_tgndlmento do suporte técnico, 1 completa de indisponibilidade
quando solicitado .
registrada
Permitir situagao que cause perda de
5 informagdes cadastradas no banco de dados do 3 Por ocorréncia registrada
sistema, que nao seja causada pelo usuario
6 Sugpender ou mterrpmper, salyo motivo de f_orga 5 Por dia registrado
maior ou caso fortuito, os servigcos contratuais

2. Pelo descumprimento dos critérios estabelecidos na Tabela 1, a CONTRATANTE aplicara
descontos nos valores devidos pelos servigos prestados utilizando a seguinte metodologia: (i) as
ocorréncias registradas serdo avaliadas com base nos critérios de desempenho, pontos e
frequéncia de incidéncia; (ii) o percentual de liberacdo do valor do documento de cobrancga sera
aplicado no pagamento correspondente, com base no somatério da pontuacdo atribuida as

ocorréncias, conforme disposto na Tabela 2, a seguir.

TABELA 2 - FAIXAS DE PONTUAGAO E PERCENTUAIS DE LIBERAGAO

% DE LIBERAGAO DO VALOR DO
PONTOS ACUMULADOS
DOCUMENTO DE COBRANCA
Até 5 100% + Notificagao
De6a 10 95%
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De 11 a 20 90%
De 21a30 85%
De 31 a40 80%
De 41 a 50 75%
Acima de 50 70%
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	1.​PREÂMBULO 
	1.1.​A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR), inscrita no CNPJ sob n.º 13.950.733/0001-39, sediada à Rua Mateus Leme, n.º 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, representada por seu Defensor Público-Geral, que assina o presente edital, em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, da Resolução DPG n.º 375/2023 e da legislação correlata, torna pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob n.º 90006/2026, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para fornecer uma solução tecnológica para a gestão de manutenção predial da DPE-PR, incluindo suporte técnico e atualizações da plataforma e abrangendo todas as etapas (desde o registro de chamados até a geração de relatórios gerenciais), de acordo com as condições constantes do presente edital e seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
	1.2.​A Pregoeira deste certame é a servidora Larissa Alas Mayer, designada pela Portaria DPG n.º 90/2025. 
	1.3.​REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço unitário. 

	2.​DO OBJETO 
	2.1.​O objeto do presente pregão é a contratação de empresa especializada para fornecer uma solução tecnológica para a gestão de manutenção predial da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE-PR), incluindo suporte técnico e atualizações da plataforma e abrangendo todas as etapas (desde o registro de chamados até a geração de relatórios gerenciais), de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 
	2.2.​Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no CATMAT/CATSER e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

	3.​DO VALOR MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	3.1.​O valor máximo global deste certame está fixado em R$ 46.026,84 (quarenta e seis mil vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme tabela(s) contida(s) no Anexo II. 
	3.2.​A despesa decorrente da presente contratação ficará à conta da seguinte dotação orçamentária: 2026NR000010. 

	4.​DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
	4.1.​Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, até as 17:00 horas do terceiro dia útil anterior à data de abertura do certame. 
	4.2.​As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser formuladas por escrito e encaminhados ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, com a indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa e seu telefone. 
	4.3.​As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e as respostas integrarão o edital e estarão disponíveis nos sites https://www.defensoriapublica.pr.def.br/Transparencia/Pagina/Licitacoes e https://www.gov.br/compras/. 

	5.​DO CREDENCIAMENTO 
	5.1.​O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação das interessadas na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
	5.2.​O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, em tempo hábil para participação neste certame. 
	5.3.​O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão. 
	5.4.​A licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
	5.5.​Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 
	5.6.​É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

	6.​DA PARTICIPAÇÃO 
	6.1.​Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
	6.1.1.​O Item 01 será de PARTICIPAÇÃO GERAL. 
	6.2.​É vedada a participação, direta ou indiretamente, de interessadas: 
	6.2.1.​O impedimento de que tratam as letras “a” e “b” do item acima será também aplicado à licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

	6.3.​Para a participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
	6.4.​Caso haja participação de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) serão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 para as pessoas jurídicas ou pessoas físicas que assim se identificarem no campo apropriado do sistema, sendo de responsabilidade exclusiva da licitante o seu correto enquadramento, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
	6.4.1.​A obtenção dos benefícios a que se refere o item acima, quando aplicáveis ao respectivo item/grupo, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 


	7.​DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
	7.1.​A proposta de preço inicial deverá ser cadastrada no sistema de compras eletrônicas no prazo previsto e de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital, não sendo permitido ofertar quantidades inferiores aos totais previstos para cada item. 
	7.1.1.​A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
	7.1.2.​A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital para abertura das propostas e, após este prazo, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da proposta. 

	7.2.​Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, as licitantes beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
	7.2.1.​Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item 7.2, devendo apresentar proposta com a carga tributária completa. 

	7.3.​A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
	7.4.​Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante e a contratada. 
	7.5.​Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação, bem como todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
	7.6.​Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
	7.7.​O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
	7.8.​As propostas das licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital, conforme artigo 27, XXI, da Constituição do Estado do Paraná. 
	7.9.​No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
	7.10.​A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	7.11.​O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	7.11.1.​No item ou grupo exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item ou grupo; 
	7.11.2.​Nos itens ou grupos em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	7.12.​A falsidade da declaração de que trata os itens 7.9 ou 7.11 sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
	7.13.​Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta, obedecendo às regras estabelecidas pelo próprio sistema. 
	7.14.​O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

	8.​DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
	8.1.​A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
	8.2.​Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
	8.2.1.​A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
	8.2.2.​A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário levado a efeito na fase de aceitação. 

	8.3.​O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
	8.4.​O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
	8.5.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em contrário. 

	9.​DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
	9.1.​Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
	9.2.​O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
	9.3.​As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
	9.4.​A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 
	9.5.​O intervalo mínimo entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de 1% (um por cento), em relação ao valor unitário. 
	9.6.​A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
	9.7.​O modo de disputa adotado para a presente licitação será o ABERTO. 
	9.7.1.​A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração inicialmente previsto. 
	9.7.2.​A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
	9.7.3.​Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
	9.7.4.​Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá ser reiniciada a disputa aberta para a definição das demais colocações, sendo as licitantes convocadas para apresentarem lances intermediários. 

	9.8.​Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado por primeiro. 
	9.9.​Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo real do valor de menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
	9.10.​Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste edital e da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	9.11.​No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
	9.11.1.​Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

	9.12.​Em relação a itens ou grupos não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial junto à Receita Federal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
	9.12.1.​Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
	9.12.2.​A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
	9.12.3.​Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
	9.12.4.​No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

	9.13.​Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
	9.13.1.​Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate obedecerá a ordem prevista no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	9.13.2.​Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 


	10.​DA NEGOCIAÇÃO 
	10.1.​Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de empate ficto quando aplicáveis ao respectivo item ou grupo, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à arrematante para negociar condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital. 
	10.2.​A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes 
	10.3.​Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as condições do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor condição. 
	10.4.​A arrematante que apresentar proposta acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação deverá readequá-la, sob pena de desclassificação. 
	10.5.​Após a negociação, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

	11.​DO ENVIO DA PROPOSTA RECOMPOSTA E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
	11.1.​A arrematante deverá enviar, por meio de campo próprio do sistema, até as 12h00 (doze horas) do dia útil seguinte ao da abertura da sessão, sua proposta de preço adequada ao último lance ofertado e à negociação realizada, devidamente assinada e contendo obrigatoriamente todas as informações constantes do modelo do Anexo III. 
	11.1.1.​Na hipótese de a proposta ser apresentada por procurador, deverá ser anexado o respectivo instrumento que demonstre os poderes para executar o ato. 
	11.1.2.​Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacoes@defensoria.pr.def.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
	11.1.3.​É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pela arrematante antes de findo o prazo originalmente concedido. 
	11.1.4.​Na recomposição final, os valores que compõem a proposta não poderão ultrapassar os valores máximos unitários, totais e globais que estão fixados neste edital, bem como não poderá ser majorado o valor total da proposta inicial. 
	11.1.5.​O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou materiais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipamentos ofertados. 

	11.2.​No mesmo prazo previsto acima, a arrematante deverá apresentar os seguintes documentos complementares: 
	11.3.​O Pregoeiro verificará se a licitante preenche os requisitos de participação, mediante consulta nos seguintes cadastros: 
	11.3.1.​Será consultada também a situação do sócio majoritário no cadastro de que trata o item 11.3, “e”. 

	11.4.​Dentro do prazo fixado no item 11.1, poderá ocorrer o saneamento de falhas, complementação de insuficiências ou correções de caráter formal relativos à proposta recomposta e documentos de habilitação. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, mediante justificativa, em virtude da complexidade e/ou da quantidade de itens da licitação. 
	11.5.​Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando: 
	11.6.​Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios eletrônicos, poderão ser obtidos e anexados ao processo pela comissão de licitação. 

	12.​DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
	12.1.​O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço, observado o disposto no item 9.2. 
	12.1.1.​Na hipótese de discrepância entre os montantes unitários e totais, para efeito de cotejo, prevalecerão os unitários. 

	12.2.​No julgamento o Pregoeiro poderá, de forma fundamentada, sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta, dos documentos e sua validade jurídica, para fins de classificação. 
	12.3.​O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da Lei n.º 14.133/2021, bem como para aferir se a proposta está de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I). 
	12.4.​O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica de servidores pertencentes ao quadro de pessoal da DPE-PR ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para subsidiar suas decisões, indicando o dispositivo do edital de licitação objeto do questionamento e os documentos ou elementos sobre os quais recai a dúvida. 
	12.5.​No caso de desclassificação será examinada a proposta subsequente e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda a este edital, podendo o Pregoeiro negociar com a licitante para que sejam obtidas melhores condições. 

	13.​DA HABILITAÇÃO 
	13.1.​Para habilitação da licitante é necessária a documentação de: 
	13.2.​Documentos relativos à habilitação jurídica: 
	13.3.​Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 
	13.4.​Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
	13.5.​Documentos relativos à qualificação técnica: 
	13.6.​A habilitação da arrematante será verificada por consulta ao SICAF ou CAUFPR, bem como à documentação complementar que comprove o cumprimento dos requisitos previstos neste capítulo, a ser anexada ao sistema www.gov.br/compras, nos termos deste edital. 
	13.6.1.​A licitante deverá confirmar se todos os documentos solicitados neste edital para verificação da habilitação estão inseridos e atualizados no sistema SICAF ou CAUFPR, caso contrário deverá providenciar a sua juntada. 

	13.7.​Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de habilitação na data da primeira sessão. 

	14.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
	14.1.​Sob pena de inabilitação, os documentos deverão se referir ao CNPJ cadastrado no sistema www.gov.br/compras para a participação do certame. 
	14.1.1.​Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles documentos que pela própria natureza forem emitidos somente em nome da matriz (FALÊNCIA – FEDERAL – FGTS – TRABALHISTA). 
	14.1.2.​Caso a arrematante possua matriz e filiais na data da habilitação e participe da licitação com o CNPJ de uma delas, poderá executar o contrato e emitir as respectivas faturas com o CNPJ da outra, desde que comprove os requisitos de habilitação de ambas e indique em sua proposta o CNPJ (da matriz ou filial) que será utilizado para o faturamento, discriminando o item ou grupo respectivo, quando for o caso. 

	14.2.​A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada e declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
	14.2.1.​Na hipótese do item 14.2 será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que a arrematante for declarada vencedora, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
	14.2.2.​A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

	14.3.​Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor e, quando omissa, será aceita por 90 (noventa) dias a partir da sua expedição. 
	14.4.​Consideradas cumpridas todas as exigências do edital pela arrematante, o Pregoeiro a declarará vencedora e encaminhará o certame à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
	14.5.​Caso esteja sendo exigido atestado de capacidade técnica, ele poderá ser apresentado em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
	14.5.1.​A arrematante poderá disponibilizar todas as informações que entender necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, tais como contratos, notas de empenho, notas fiscais etc. 
	14.5.2.​A ausência de algum dos requisitos do atestado ou dúvidas com relação ao seu conteúdo não o invalidarão se a informação puder ser obtida por diligência ou por meio de outros documentos. 


	15.​DA PROVA DE CONCEITO 
	16.​DOS RECURSOS 
	16.1.​Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 
	16.1.1.​Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 
	16.1.2.​Será assegurada à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, que deverá ser solicitada via e-mail para o endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 
	16.1.3.​As razões recursais devem ser encaminhadas em campo próprio do sistema www.gov.br/compras. 

	16.2.​O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
	16.3.​O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
	16.4.​Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
	16.5.​Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o procedimento à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

	17.​DA CONTRATAÇÃO 
	17.1.​Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será firmado Termo de Contrato. 
	17.2.​A DPE-PR convocará a licitante vencedora para assinatura do Termo de Contrato, eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, ou presencialmente, informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação. 
	17.2.1.​O prazo de convocação de que trata o item 17.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
	17.2.2.​Será permitida a assinatura eletrônica do Termo de Contrato, mediante uso da certificação digital ICP-Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 17.2. 
	17.2.3.​A DPE-PR também poderá enviar o Termo de Contrato para assinatura da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 17.2. 

	17.3.​Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 
	17.4.​Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
	17.5.​Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
	17.6.​Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 17.4, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
	17.6.1.​convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
	17.6.2.​adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

	17.7.​A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
	17.8.​A regra do item 17.7 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 17.6.1. 
	17.9.​Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 17.4 e 17.6. 
	17.10.​Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste edital e na proposta da adjudicatária. 
	17.11.​A correta emissão da nota fiscal é de responsabilidade da contratada e o faturamento deverá obedecer à legislação tributária que rege a matéria, devendo retratar a realidade da operação realizada e seus respectivos valores. 

	18.​DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
	18.1.​As condições de execução, fiscalização, gestão, recebimento do objeto e pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
	18.2.​É vedado participar da execução do contrato, direta ou indiretamente, quem mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

	19.​DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
	19.1.​As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na Lei Federal nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção. 

	20.​DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
	20.1.​A disciplina acerca das sanções administrativas encontra-se prevista no Termo de Referência (Anexo I). 

	21.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	21.1.​A licitante ou o interessado em participar da presente licitação consente e concorda com o tratamento e divulgação de seus dados pessoais para finalidade específica, conforme a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), a Lei nº 12.527/2011 e o princípio constitucional da publicidade. 
	21.2.​Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
	21.3.​Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observadas as demais regras previstas no artigo 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
	21.4.​Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do Pregoeiro em contrário. 
	21.5.​É facultado ao agente de contratação, Pregoeiro, comissão de contratação e/ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação: 
	21.6.​O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
	21.7.​O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
	21.8.​A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
	21.9.​O presente edital e todos os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição mencionado em um documento, mesmo que omitido em outro, será considerado especificado e válido para esta licitação. 
	21.10.​As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
	21.11.​O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
	21.12.​O foro é o da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro Central de Curitiba, no qual serão dirimidas eventuais questões não resolvidas na esfera administrativa. 
	21.13.​Acompanham o presente edital e dele constituem parte integrante os seguintes anexos: 
	ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
	ANEXO II – TABELA DE ITENS, GRUPOS E VALORES MÁXIMOS 
	ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
	ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

	2.​DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
	3.​DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 
	4.​DOS REQUISITOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO 
	5.​DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
	5.1.​Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será firmado Termo de Contrato. 
	5.2.​O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
	5.3.​A assinatura do Termo de Contrato deverá ser promovida por representante legal da licitante, ou por mandatário mediante a apresentação de procuração com firma reconhecida outorgada por representante legal da licitante. 
	5.4.​A convocação para a assinatura do Termo de Contrato será realizada de forma eletrônica no e-mail indicado pela licitante em sua proposta de preços, modo pelo qual também serão formalizadas outras comunicações acerca dos atos do presente procedimento licitatório. 
	5.5.​O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela DPE/PR. 
	5.6.​Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se o adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 
	5.7.​O prazo de vigência da contratação terá início com sua publicação no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DEDPR) e vigerá por 12 (doze) meses, excluído o dia do termo final, sendo prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
	6.​DO MODELO DE GESTÃO 
	7.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
	8.​DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
	9.​DO REGIME DE EXECUÇÃO 
	10.​DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
	10.1.​A Licitante, a Adjudicatária e a CONTRATADA que incorrerem em infrações cometidas durante o procedimento licitatório ou de contratação direta, na execução contratual e/ou na entrega do objeto sujeitam-se às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021 e na Deliberação CSDP n.º 043/2023, sem prejuízo de implicações em outras esferas legais, conforme disposições contratuais. 
	11.1.​Considerando o contexto da presente contratação, verificou-se a necessidade de criação de instrumento de medição de resultados que contemplasse a indisponibilidade de ferramentas da solução, a incapacidade de acesso, o atraso no atendimento do suporte técnico, situações que causem perda dos dados e suspensão da execução. 
	11.2.​Desse modo, os resultados serão medidos observando os critérios abaixo assinalados. 
	11.3.​Pelo descumprimento dos critérios, a DPE/PR realizará os descontos de acordo com o somatório de pontuação das ocorrências, conforme quadro a seguir. 
	12.​DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
	12.1.​No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e serviços, não cabendo à DPE-PR quaisquer custos adicionais. 
	12.3.​Os pagamentos serão realizados mensalmente à CONTRATADA, observadas as devidas proporcionalidades do primeiro e do último mês de prestação dos serviços, conforme as datas de início e de término da disponibilização do software para uso pela CONTRATANTE. 
	12.3.1.​Os pagamentos somente serão devidos a partir da conclusão da implantação do software. 
	12.4.​Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta bancária em favor da CONTRATADA em até 10 (dez) dias úteis. 
	12.5.​O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 da CONTRATANTE; 
	12.6.​A liberação do(s) pagamento(s) à CONTRATADA fica condicionada à apresentação da documentação de cobrança e ao recebimento definitivo do objeto. 
	12.7.​Havendo erro ou apresentação incompleta do documento de cobrança o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento será interrompido, iniciando-se novamente após a regularização. 
	12.8.​A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos à CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
	12.9.​Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela DPE-PR, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 
	12.10.​A DPE-PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
	12.11.​Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade da DPE-PR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 
	12.12.​Com o fim de salvaguardar a transparência administrativa, nos termos da Resolução DPG n.º 375/2023, a Defensoria Pública do Estado do Paraná disponibilizará, mensalmente, em área específica no Portal da Transparência, a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentem a eventual modificação da ordem. 
	12.13.​Excepcional antecipação de pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado deverá observar o disciplinado no artigo 75 da Resolução DPG n.º 375/2023. 
	13.​DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL 
	13.1.​Do reajuste por índice: 
	13.1.1.​As condições de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro estão definidas em Contrato, observando o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021 e na Resolução DPG n.º 375/2023. 
	13.1.2.​Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado desta contratação (data-base), compreendendo o período de 15/12/2025 a 14/12/2026, conforme disposições contratuais. 
	13.1.3.​Os preços contratados serão reajustados anualmente pela CONTRATANTE, considerando a data-base: 15/12/2025, mediante a aplicação da variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado em cada período ou, se for extinto, outro índice que o substitua, a critério da CONTRATANTE. 
	​ 

	17.​DO FORO 
	1.​OBJETIVO E ABRANGÊNCIA 
	1.1.​A licitante que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como vencedora, deverá demonstrar para a Comissão Avaliadora designada pela CONTRATANTE, de forma a comprovar que a solução ofertada atende aos requisitos descritos no Termo de Referência. 
	1.2.​A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os aplicativos e realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativas à solução. 
	1.3.​As demonstrações poderão ser realizadas de forma remota, devendo a licitante evidenciar na demonstração que os requisitos exigidos no Roteiro de Análise da solução do Apêndice “A” atendam a solução que deverá ser operada de maneira integrada. 
	1.3.1.​A(s) sessão(ões) da Prova de Conceito será(ão) gravada(s) e transmitida(s) ao vivo, por link disponibilizado pela Comissão de Avaliação, com a finalidade de registrar e publicizar o processo. 
	1.4.​A avaliação deverá ocorrer após 48 (quarenta e oito) horas da convocação da CONTRATANTE. 
	1.5.​A LICITANTE terá o prazo de até 8 (oito) horas para realizar a apresentação. 
	1.6.​Em havendo necessidade, a Comissão Avaliadora poderá suspender a sessão de apresentação. 
	1.6.1.​Em caso de suspensão, o prazo de apresentação da LICITANTE não iniciará novamente. 
	1.7.​Após o término da apresentação, a Comissão Avaliadora terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a divulgação do resultado da avaliação, o qual será publicado pelo Pregoeiro em sistema próprio para acesso a todas as LICITANTES. 
	1.8.​Será aceita a solução em cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no mínimo, 70% (setenta por cento) dos requisitos funcionais1 definidos no Roteiro de Testes, contido no Item 4 deste apêndice. 
	1.8.1.​Os itens que eventualmente não ficarem comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, até o prazo final para implantação da solução tecnológica. 
	1.9.​Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da solução não seja atingido, a proposta será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no certame para a demonstração. 
	1.9.1.​A convocação ocorrerá de forma sucessiva até que se conclua o final do processo de seleção, com a homologação pela Comissão Avaliadora. 
	1.10.​As demais LICITANTES participantes do procedimento licitatório, se julgarem oportuno, poderão acompanhar a realização da demonstração, observando aos seguintes critérios: 
	1.10.1.​Inscrição limitada a 2 (dois) representantes por LICITANTE, designada para acompanhamento remoto da demonstração. 
	1.10.2.​Solicitação da participação junto à CONTRATANTE, por meio eletrônico, em até 24 (vinte e quatro) horas após a convocação pelo pregoeiro, para acompanharem a realização da avaliação da solução, por link disponibilizado pela Comissão de Avaliação. 
	1.10.3.​O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento escrito e entregue ao Coordenador da Comissão de Avaliação. 
	1.11.​Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de licitações quanto à participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da demonstração requerida. 
	1.12.​Será desclassificada a LICITANTE que deixar de comparecer a demonstração virtualmente na data e hora agendados, com tolerância de, no máximo, 30 minutos. 
	1.13.​A LICITANTE deverá assumir os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para a participação no processo licitatório, inclusive para a realização da avaliação mesmo que venha a ser desclassificada do certame. 
	1.14.​A Prova de Conceito será registrada por meio de Ata de Registro de Presença. 
	2.​ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
	2.1.​Cabe à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à Prova de Conceito, e ainda: 
	2.1.1.​Emitir o “Relatório de Conclusão da Avaliação Técnica”. 
	2.1.2.​Emitir o “Termo de Aceite Definitivo ou de Recusa da Solução”, para fins de continuidade do procedimento licitatório. 
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